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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A. 
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A. 
Autor: SETE HOLDING GMBH 
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH 
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Embargante: BANCO BRADESCO S/A  

       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 06/09/2016 

 
 
 

Despacho               
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido.  
 

Rio de Janeiro, 06/09/2016. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4BXS.5GKE.GXXC.WQXG 
Este código pode ser verificado em: http://www4.tjrj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do 

Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2016. 

 
Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A. 
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A. 
Autor: SETE HOLDING GMBH 
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH 
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA 
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Embargante: BANCO BRADESCO S/A 
 
Destinatário: THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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Destinatário: MARCELO LAMEGO CARPENTER FERREIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A. 
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Autor: SETE HOLDING GMBH 
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Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH 
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Embargante: BANCO BRADESCO S/A 
 
Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A. 
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A. 
Autor: SETE HOLDING GMBH 
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Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS 
Embargante: BANCO BRADESCO S/A 
 
Destinatário: RICARDO LORETTI HENRICI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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Embargante: BANCO BRADESCO S/A 
 
Destinatário: LEONARDO JOSÉ DE CAMPOS MELO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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Destinatário: SERGIO BERMUDES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em cumprimento à r. decisão monocrática, expeça-se o edital requerido às fl. 1973/1974, devendo 
ser observado pelo Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo 
processamento da recuperação judicial foi deferido. 
Øþ 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
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Agravantes:  SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A e OUTRAS   
Relator:        DES. CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA 
 

DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   

 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento através do qual SETE BRASIL 
PARTICIPAÇÕES S/A e OUTRAS, manifestam seu inconformismo com a 
decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, 
nos autos da Ação de Recuperação Judicial nº 0142307-13.2016.8.19.0001, 
pela qual foi deferida, tão somente, a recuperação judicial, das sociedades 
brasileiras, SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, SETE INVESTIMENTOS I 
S/A e SETE INVESTIMENTOS II S/A, excluindo do processo as sociedades 
empresárias austríacas SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNACIONAL ONE 
GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH. 

Objetivando a reforma da decisão, aduziram as Agravante que a 
estrutura jurídica e econômica do Grupo SETE, embora integrada por diferentes 
sociedades, algumas constituídas em outros países, tem o seu principal 
estabelecimento no Brasil, mais especificamente no Rio de Janeiro onde exerce 
suas atividades, buscando a realização do seu objeto social 

Alegaram também que as Empresas SETE HOLDING, SETE 
INTERNATIONAL ONDE e TWO são braços do Grupo SETE no exterior e, 
embora não exerçam qualquer atividade operacional autônoma, vinculam-se à 
sociedade controladora brasileira para emissão de títulos e otimização de 
eventual estrutura de garantias na contratação de financiamento, sendo que 
como as sociedades brasileiras SETE INVESTIMENTOS I e SETE 
INVESTIMENTOS II foram criadas como veículos da SETE BRASIL para a 
implementação do “Projeto Sondas”, nascido e desenvolvido em decorrência da 
descoberta, nos fins de 2009, de grande quantidade de óleo armazenado na 
camada de pré-sal, ensejando a necessidade da Petrobrás afretar uma enorme 
quantidade de sondas para retirada do petróleo das camadas mais profundas. 

Nesse contexto, sustentam a necessidade imperiosa de de todas 
as Recuperandas no polo ativo da ação de origem, garantindo o litisconsórcio à 
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eficácia da recuperação, resguardando-se a competência e a efetividade do 
juízo universal brasileiro. 

Enfatizaram que, embora a Lei 11.101/2005 não permita 
expressamente a inclusão de sociedades estrangeiras, também não as excluiu 
como o fez com as sociedades de economia mista, invocando o princípio da 
legalidade, preconizado na CRFB/88, bem como o teor do art. 3º da Lei 
11.101/05 que declara que o foro para o processamento da recuperação judicial 
deve ser o do principal estabelecimento do devedor e, não da sede da 
sociedade através da qual ele opta por exercer sua atividade, seja essa única, 
ou diversas, pessoas jurídicas distintas. 

Nesse sentido, colacionam doutrina favorável ao entendimento de 
que as empresas austríacas que compõem o Grupo Sete Brasil tenham 
tratamento equânime no seu processo de restruturação, sustentando a 
abrangência da jurisdição brasileira para a recuperação judicial das Empresas 
austríacas, com base no art. 21 do NCPC. 

Corroboraram a tese recursal expendida, ilustrando-a com 
precedentes jurisprudenciais. 
Ao final, pugnaram pela concessão da antecipação de tutela recursal requerida, 
de acordo com os itens 84/91, bem como que seja parcialmente reformada a 
decisão agravada, a fim de que seja deferido o processamento da recuperação 
da SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL ONDE GMBH e SETE 
INTERNATIONAL TWO GMBH, em conjunto com as demais empresas 
agravantes. 

A douta Procuradoria de Justiça opinou às fls. 48/72 (e-doc. nº 
0000048), no sentido do conhecimento e provimento do recurso. 

O Juízo de primeiro grau informou, através do ofício de fls. 74 (e-
doc. nº 000073), a manutenção da decisão agravada por seus próprios 
fundamentos. 

Intimado para se manifestar, por constar do polo passivo do 
recurso, o Ministério Público informou que não consta de qualquer dos polos da 
lide ou da relação processual, limitando-se a emitir pareceres no feito. 

 
 
É o relatório. Decido.  
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Do exame acurado das razões recursais em cotejo com a prova 

constante do anexo, verifica-se a presença dos requisitos autorizadores da 
antecipação dos efeitos da tutela recursal ora pleiteada.  

A verossimilhança das alegações recursais restou evidenciada 
pela comprovação de que as sociedades estrangeiras, SETE HOLDING GMBH, 
SETE INTERNATIONAL ONE GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, 
cuja recuperação judicial foi excluída pela decisão recorrida, foram criadas com 
o intuito de captação de recursos no exterior para financiamento das atividades 
exercidas pelo grupo empresarial SETE BRASIL sediado neste país. 
                     Por não exercerem as empresas situadas no exterior, atividade 
operacional autônoma, o litisconsórcio revela-se primordial para que seja 
assegurada a eficácia da recuperação, resguardando-se a competência e 
efetividade do juízo universal brasileiro. 
                    Por sua vez, o periculum in mora resulta da urgente necessidade 
de aprovação de um plano de recuperação judicial, enquanto ainda existem 
recursos para a manutenção das atividades empresariais do grupo. 
                     Ademais, caso não sejam cumpridos os prazos estabelecidos na 
lei para as Agravantes e seus credores, futuramente, não poderão ser incluídas 
as empresas que não tenham sido contempladas desde o início do processo. 
                   Nesse contexto, em que se busca evitar graves prejuízos às 
Agravantes e a seus credores, assim como honrar os princípios da eficiência, 
economia e celeridade processual, justifica-se o deferimento da antecipação da 
tutela recursal. 

 
  

      Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, em 
conformidade com a norma do art. 1.019, I do NCPC, para deferir o 
processamento da recuperação da SETE HOLDING GMBH, SETE 
INTERNATIONAL ONE GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, em 
conjunto com as demais empresas agravantes. 
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                Oficie-se ao juízo de primeiro grau, comunicando a 
presente decisão. Intimem-se. Ciência à Procuradoria de Justiça. 
Após, conclusos. 

 
 Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2016. 
 
 
DES. CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA 

                                                      RELATOR 
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Cartório como requerentes as empresas nacionais e estrangeiras, cujo processamento da recuperação judicial foi

deferido. 

 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2016 
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 DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. (“Administradora 

Judicial”), devidamente nomeada para exercer a função de administradora judicial nos autos da 

Recuperação Judicial de SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. e outras (conjuntamente 

denominadas “Recuperandas”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

à r. decisão de fls. 1752/1759, expor e requerer o quanto segue. 

 

A. SUBSTITUIÇÃO DA DELOITTE DO CARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL – ART. 24, 

PARÁGRAFO TERCEIRO, DA LEI Nº 11.101/2005  

1. Como já informado nestes autos, a Deloitte tomou conhecimento da r. decisão proferida em 

02.08.2016 por meio da qual esse Ilmo. Juízo, dentre outros, a substituiu do cargo de 

administradora judicial pela Licks Contadores Associados (“Licks” ou “Novo 

Administrador Judicial”).  

2. De acordo com o parágrafo terceiro do art. 24 da Lei nº 11.101/20051, o administrador 

                                                 
1 Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial, observados a capacidade de 

pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades 

semelhantes. 

§ 1o Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 

submetidos à recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na falência. 

§ 2o Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido ao administrador judicial para pagamento após atendimento do 

previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei. 

§ 3o O administrador judicial substituído será remunerado proporcionalmente ao trabalho realizado, salvo se renunciar sem relevante 

razão ou for destituído de suas funções por desídia, culpa, dolo ou descumprimento das obrigações fixadas nesta Lei, hipóteses em 

que não terá direito à remuneração. 

§ 4o Também não terá direito a remuneração o administrador que tiver suas contas desaprovadas. 







 

 

judicial substituído será remunerado proporcionalmente ao trabalho realizado (sem 

destaque no original). 

3. Portanto, no caso em tela, a Deloitte tem direito a receber a remuneração que vier a ser 

fixada para exercício da função de administradora judicial deste processo 

proporcionalmente à data de sua nomeação até a data em que foi substituída. 

4. Em tese, de acordo com os prazos fixados pela Lei nº 11.101/2005, um processo de 

recuperação judicial deve durar 30 (trinta) meses, incluindo o período de supervisão do 

cumprimento do plano de recuperação judicial. No caso em tela, esse prazo terminaria em 

dezembro de 2019.  

5. Dessa forma, em razão dos trabalhos até então conduzidos pela Deloitte e pelo período em 

que esteve à disposição desse Ilmo. Juízo, a Deloitte entende que faz jus à 2/30 (dois trinta 

avos) dos honorários a serem fixados por esse Ilmo. Juízo ao novo administrador judicial.  

 

B. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

6. Diante do exposto acima, a Deloitte requer que esse Ilmo. Juízo: (a) determine que 2/30 

(dois trinta avos) dos honorários a serem fixados por esse Ilmo. Juízo ao novo administrador 

judicial são de titularidade da Deloitte (b) determine a intimação das Recuperandas para 

quitarem o valor. 

 
 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. 
Administradora Judicial 

Luis Vasco Elias 

 

                                                 
§ 5o  A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), no caso de microempresas e empresas 

de pequeno porte.  
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 DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. (“Administradora 

Judicial”), devidamente nomeada para exercer a função de administradora judicial nos autos da 

Recuperação Judicial de SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. e outras (conjuntamente 

denominadas“Recuperandas”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

à r. decisão de fls. 1752/1759, expor e requerer o quanto segue. 

 







 

 

1. A Deloitte tomou conhecimento da r. decisão proferida em 02.08.2016 por meio da qual 

esse Ilmo. Juízo a substituiu do honroso munus de administradora judicial pela Licks 

Contadores Associados (“Novo Administrador Judicial”). De acordo com a r. decisão, o 

motivo para a substituição da Deloitte foi o fato de constar nos seus Relatórios Mensais de 

Atividades (“RMAs”) a seguinte ressalva: 

“A Administradora Judicial não garante nem confirma a correção, a precisão 
ou, ainda, que as informações prestadas pelas Recuperandas estejam 
completas e apresentem todos os dados relevantes. Dessa forma, não 
podemos expressar, como de fato não expressamos, uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras das Recuperandas para o período coberto por 
esse RMA.” 
 

2. Antes de tudo, a Deloitte gostaria de esclarecer que sempre atuou neste processo com todo 

o zelo, ética, diligência, eficiência e, especialmente, em observância à legislação, inclusive 

à Lei nº 11.101/2005. Todas as demandas feitas nesse processo à administradora judicial 

sempre foram prontamente atendidas. A Deloitte também cumpriu com todas as atribuições 

impostas pela Lei nº 11.101/2005, especificamente no que diz respeito àquelas elencadas 

em seu art. 22, destacado por Vossa Excelência na decisão exarada.  

3. Quanto à ressalva que a Deloitte faz nos seus RMAs, importante esclarecer que essa decorre 

da norma técnica pertinente aos auditores independentes quando da prestação de serviços 

de assessoria, especialmente do Comunicado Técnico IBRACON nº 08/2012 (“Norma 

Técnica” – doc. 01) em que qualifica como trabalhos de assessoria os serviços relacionados 

com empresas em fase de reestruturação ou recuperação judicial.  

4. A asseguração das informações fornecidas pelas Recuperandas consistiria em um trabalho 

de auditoria. Já nos serviços de assessoria, como o exercido pelos administradores judiciais, 

cabe ao profissional resumir suas observações e documentar suas conclusões com base em 

informações prestadas exclusivamente pela empresa (recuperanda). Diz a referida Norma 

Técnica:  

“Os serviços de assessoria executados por contadores se diferenciam, de 
forma fundamental, em relação aos serviços de auditoria, nos quais a 
função do contador (no exercício da auditoria) é a de assegurar, de forma 
razoável ou limitada, representações efetuadas por terceiros”.  
 

5.  O fato de não prestar serviços de auditoria – atividade que não está prevista no rol de 

atribuições do Administrador Judicial previstas pela Lei 11.101/05 -  não significa que a 

Deloitte não se ateve à detalhada análise das informações contábeis e financeiras da 

Recuperanda.  

6. Deve-se destacar ainda que todas essas análises sempre foram reportadas a esse Ilmo. Juízo 





 

 

e demais interessados, desde a sua nomeação, sem que houvesse qualquer objeção.  

7. Outro ponto que merece ser destacado, é que as Recuperandas são auditadas por empresa 

de auditoria independente, sendo que o último parecer exarado, referente ao ano de 2015 

não é conclusivo – o auditor se absteve de dar sua opinião sobre a adequação das 

demonstrações financeiras.  

8. Por fim, a Deloitte coloca-se à disposição desse Ilmo. Juízo e do Novo Administrador 

Judicial para auxiliar no que for preciso. 

 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. 

Administradora Judicial 
Luis Vasco Elias 
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COMUNICADO TÉCNICO IBRACON Nº 08/2012 

 

 

Orientação aos auditores independentes para serviços de assessoria. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

1. Os serviços de assessoria que os contadores oferecem para seus clientes expandiram de simples 

conselhos sobre assuntos contábeis para uma extensa variedade de serviços, envolvendo diversas 

disciplinas técnicas, conhecimentos específicos de segmentos de indústria e várias outras 

habilidades no campo da assessoria. Grande parte dos profissionais, incluindo os que oferecem 

serviços tributários e de auditoria, também oferece assessoria de negócios e de gestão. 

 

2. Este comunicado trata dos serviços de assessoria executados por contadores, embora diversos 

serviços de assessoria também sejam prestados por profissionais não contadores.  

 

3. Os serviços de assessoria executados por contadores se diferenciam, de forma fundamental, em 

relação aos serviços de auditoria, nos quais a função do contador (no exercício da auditoria) é a 

de assegurar, de forma razoável ou limitada, representações efetuadas por terceiros. Como por 

exemplo, as representações contidas nas demonstrações contábeis.  Em um serviço executado 

segundo as normas técnicas de auditoria (NBC TA), o profissional emite uma conclusão sobre a 

confiabilidade de uma representação formal feita por e sob a responsabilidade de um terceiro, 

enquanto em um serviço de assessoria, o profissional desenvolve suas próprias observações, 

conclusões e recomendações. A natureza e o alcance do trabalho de assessoria são determinados 

com base em discussões entre o profissional e o contratante do serviço (cliente) sob exclusiva 

responsabilidade do cliente. Portanto, os serviços de assessoria realizados pelo profissional não 

se constituem em serviços de auditoria (asseguração razoável), de revisões limitadas 

(assegurações limitadas) ou outros serviços correlatos (por exemplo: procedimentos previamente 

acordados) executados de acordo com as normas de auditoria, de revisão ou de serviços 

correlatos (NBC TA, NBC TR ou NBC TSC), assim como, também, não se constituem em 

exames de controles internos ou quaisquer outros trabalhos de asseguração de informações não 

históricas (NBC TO). Adicionalmente, o trabalho de assessoria é desenvolvido na extensão 

estabelecida em contrato e o respectivo resultado apresentado exclusivamente para o uso e 

benefício do cliente ou eventualmente para outra parte, segundo o contrato entre as partes. 

NATUREZA DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

 

4. Os serviços profissionais de assessoria a que se refere este comunicado são aqueles em que o 

profissional emprega as suas habilidades e competências profissionais, suas próprias observações 

e experiências obtidas no exercício da profissão. 

 







 

 

5. Os serviços de assessoria prestados pelo profissional podem incluir, mas não se limitam, às 

seguintes atividades: 

 

a. Consulta - A função do profissional ao responder a uma consulta é a de fornecer assessoria 

por um curto período de tempo, baseado principalmente, se não inteiramente, no seu 

conhecimento acumulado sobre o cliente, nas circunstâncias, nos assuntos técnicos 

envolvidos, nas informações fornecidas pelo cliente e na intenção mútua das partes. 

Exemplos (não limitados a) de consultas seriam a revisão e comentários feitos a cerca de um 

plano de negócios elaborado por um cliente, ou a sugestão sobre a utilização de um novo 

sistema de computação ou de um aplicativo (software), para futuras investigações adicionais 

para o processo de tomada de decisão por parte de um cliente. Não estão incluídas neste 

comunicado consultas sobre a aplicação de normas contábeis. (accounting opinion).  

  

b. Assessoria - Neste caso, a função do profissional é a de desenvolver observações e 

recomendações para a consideração e apoio na tomada de decisões por parte de seu cliente. 

Exemplos de serviços de assessoria incluem: o estudo para identificar oportunidades de 

melhoria nas operações, análises de um sistema contábil e a assistência no desenvolvimento 

do planejamento estratégico. No sentido mais amplo, envolve as demais atividades tratadas 

neste comunicado.  

 

c. Serviços de Implementação – Neste terceiro caso, a função do profissional é a de tornar 

funcional e efetivamente implementar um plano de ação. Para alcançar os objetivos de 

implantação, muitas vezes o profissional conta com o apoio de recursos operacionais, 

humanos e outros disponibilizados pelo próprio cliente. A responsabilidade do profissional é 

a de conduzir e gerenciar as atividades do projeto. Dentre os diversos serviços de 

implantação são destacados os seguintes exemplos: a instalação e suporte de sistema de 

informática, a implementação de processos para melhoria de produtividade e a assessoraria 

na integração de organizações. 

 

d. Apoio a Transações – Neste outro caso, a função do profissional é a de prestar serviços de 

assessoria com relação a uma transação específica de fusão, aquisição ou venda, que está 

sendo avaliada por uma entidade (cliente), geralmente envolvendo ativos ou empresas 

pertencentes a terceiros. Exemplos desses serviços incluem: assessoria em processo de 

diligência contábil, financeira, tecnológica, tributária, trabalhista e em outras áreas. Esses 

trabalhos são normalmente conhecidos pela expressão no idioma inglês “due diligence”; 

serviços relacionados com empresas em fase de reestruturação ou recuperação judicial; 

avaliação econômico-financeira; preparação de informações para obtenção de financiamento 

e análises relacionadas com potenciais oportunidades de fusões e aquisições. Nesse sentido, 

a suficiência e adequação dos dados a serem coletados durante o trabalho são de 

responsabilidade da administração da entidade contratante do serviço (cliente) ou da 

entidade para a qual o serviço está sendo ou será prestado pelo profissional.  A 

responsabilidade pelas decisões e execução das funções gerenciais em um serviço dessa 

natureza é sempre da parte contratante. É importante destacar que um trabalho dessa 

natureza não tem por objetivo a identificação de eventuais fraudes. Devido à natureza desse 

trabalho, o profissional poderá, a seu critério, permitir que o relatório emitido para o cliente 

seja compartilhado com terceiros mediante autorização formal das partes. 

 





 

 

e. Cessão de Mão de Obra – Esta é a situação em que a firma de auditoria se limita em fornecer 

profissionais e possivelmente outros recursos necessários para a execução de tarefas 

específicas e definidas pelo seu cliente. Os profissionais ou recursos alocados são utilizados 

conforme diretrizes estabelecidas, em cada situação específica, pelo cliente, que assume a 

responsabilidade pela supervisão desses profissionais, como se fossem funcionários da 

própria entidade contratante. Dentre os serviços que podem ser executados pelo pessoal 

fornecido ao cliente são destacados os seguintes exemplos, sem a intenção de exaurir: 

análises e preparação de reconciliações contábeis, execução de tarefas ligadas a gestão de 

um centro de processamento de dados, programação e processamento de dados 

computadorizados e atividades de controle e acompanhamento de processos. 

 

f. Programas de capacitação e treinamento - Esta é a situação em que o profissional, por meio 

de sua habilidade e conhecimento profissional, proporciona serviços de treinamento sobre 

sua área de atuação aos profissionais do cliente. 

REQUISITOS E OUTROS ASPECTOS ÉTICOS 

 

6. A contratação e a execução de serviços de assessoria descritos neste comunicado devem observar 

os seguintes princípios:  

 

a. Competência Profissional - O profissional somente deve aceitar e executar os serviços 

profissionais para os quais o membro ou a firma membro tenha expectativa razoável de 

serem completados com competência. 

 

b. Zelo Profissional - O profissional deve atuar com o devido zelo profissional na prestação 

dos serviços profissionais de assessoria. 

 

c. Planejamento e Supervisão - O profissional deve planejar e, quando aplicável, supervisionar 

de forma adequada a execução dos serviços profissionais. 

 

d. Suficiência de Dados Relevantes - O profissional deve obter da administração do cliente, ou 

da entidade em que o serviço estiver sendo prestado, dados suficientemente relevantes para 

embasar conclusões ou recomendações em relação a qualquer serviço profissional 

executado. 

 

Quando estes serviços forem executados por contador devem ser observadas as partes A 

(aplicação geral) e C (aplicável ao contador que não atua como auditor independente) do Código 

de Ética do Contabilista aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

7. As premissas abaixo devem ser observadas em todos os serviços de assessoria: 

 

a. Interesse do Cliente – O profissional deve atender aos interesses do seu cliente procurando 

atingir integralmente os objetivos estipulados na carta de contratação do serviço ou em 

qualquer outro documento que destaque os entendimentos acordados sobre o alcance e a 

natureza dos serviços contratados. 

 

b. Entendimento com o Cliente – Os entendimentos mantidos com o cliente, incluindo todas as 

modificações posteriores, se houver, devem ser formalizados em uma carta de contratação 





 

 

ou outro documento, incluindo respectivos aditivos, destacando os aspectos relacionados 

com a natureza, o alcance e as limitações dos serviços a serem prestados. 

 

c. Comunicação com o Cliente – O profissional deve informar ao cliente potenciais casos de:  

conflitos de interesse que possam ocorrer, conforme as interpretações das seções 220 e 310 

do Código de Ética do Contabilista,  limitações significativas quanto ao alcance ou 

benefícios dos serviços, e constatações e outros assuntos relevantes detectados durante a 

execução dos serviços. 

8. O julgamento profissional deve ser exercido pelo profissional na aplicação deste comunicado em 

qualquer circunstância específica já que o entendimento e o acordo com o cliente podem 

estabelecer restrições e limitações com relação aos serviços a serem prestados. Por exemplo, o 

entendimento com o cliente pode estipular limitações quanto aos esforços do profissional na 

busca de dados que considere relevantes. Nesse caso, o profissional não seria obrigado a recusar 

ou se negar a executar um serviço de assessoria, desde que esse entendimento com o cliente 

quanto à limitação do alcance já estivesse refletido na carta de contratação e, quando aplicável, 

registrado nos relatórios que venham a ser emitidos. 

 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA CLIENTES DE ASSEGURAÇÃO, INCLUINDO 

AUDITORIA, REVISÃO E OUTROS TIPOS DE ASSEGURAÇÃO (DESIGNADOS 

ABAIXO COMO CLIENTES DE ASSEGURAÇÃO)  

 

9. A realização de Serviços de Assessoria por contadores para clientes de asseguração, por si só, 

não fere a questão da independência. Contudo, membros e firmas membros que realizam 

serviços de auditoria ou qualquer outro serviço de asseguração para um cliente devem obedecer 

às regras de independência contidas nas seções 290 e 291 do Código de Ética do Contabilista 

emitido pelo Conselho Federal de Contabilidade. Portanto, antes da aceitação de um trabalho de 

assessoria para um cliente de asseguração, o profissional deve analisar os aspectos contidos nas 

referidas seções, assim como nas regras específicas da Comissão de Valores Mobiliários, da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e do Banco Central do Brasil, ou de qualquer 

outro regulador aplicável às circunstâncias.  

 

 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012. 

 

 

Eduardo Augusto Rocha Pocetti  Idésio da Silva Coelho Júnior  

Presidente da Diretoria Nacional  Diretor Técnico 
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COMARCA DA CAPITAL TERCEIRA VARA EMPRESARIAL PROCESSO Nº0142307-13.2016.8.19.0001

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A - SETE INVESTIMENTOS I S.A - SETE

INVESTIMENTOS II S.A - SETE HOLDING GMBH - SETE INTERNATIONAL ONE GMBH e SETE INTERNATIONAL

TWO GMBH Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para conhecimento de terceiros interessados, nos termos do §1º do

art. 52 da Lei 11.101/2005, passado na forma abaixo: O Doutor LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES, Juiz de Direito

da Terceira Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER: aos que o presente

virem ou dele conhecimento tiverem que, devidamente instruído e depois de preenchidas as formalidades legais, foi,

por decisão de fls. 1499/1507, datada de 13/06/2016, DEFERIDO o processamento da "RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

de "SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A."; "SETE INVESTIMENTOS I S.A."; e "SETE INVESTIMENTOS II S.A." sob

o número 0142307-13.2016.8.19.0001, cujo resumo do pedido inicial, da decisão, seguem transcritos adiante:

INICIAL: as requerentes ajuizaram ação de recuperação judicial, que veio instruída com os documentos exigidos na

legislação em vigor, formulando o pedido para que este MM. Juízo se digne a deferir o processamento da

recuperação judicial e, nos termos do art. 52, da Lei 11.101/2005, aguardando-se pelo prazo legal a apresentação do

plano de recuperação judicial na forma da decisão a seguir: "Atendidas assim as prescrições legais, DEFIRO O

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ

n.º 13.127.015/0001-67, SETE INVESTIMENTOS I S.A., CNPJ n.º 19.080.443/0001-68, SETE INVESTIMENTOS II

S.A., CNPJ n.º 19.080.492/0001-09 e INDEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL das

empresas estrangeiras SETE HOLDING GMBH, CNPJ n.º 18.916.517/0001-90, SETE INTERNATIONAL ONE

GMBH, CNPJ n.º 14.291.318/0001-83 e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, CNPJ n.º 20.517.195/0001-59,

passando a determinar os seguintes comandos, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 11.101/05: 1) Nomeio para

exercer a função de Administrador Judicial a pessoa jurídica Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., que

desempenhará suas funções na forma dos incisos I e II do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo das

atribuições dos dispostos do artigo 27 do mesmo diploma legal na hipótese de não ser constituído o Comitê de

Credores (art. 28 da L.R.F.). Deverá indicar a equipe interdisciplinar com os profissionais habilitados e os

responsáveis pela condução do procedimento no ato da assinatura do termo, sendo, pelo menos, um destes o sócio

gerente da pessoa jurídica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme art. 33 da L.R.F., ficando autorizada a

intimação por via e-mail do cartório. Caberá, também, a pessoa jurídica, através de seu responsável, declarar que

nunca prestou qualquer tipo de serviço de auditoria financeira ou contábil ou similar às empresas requerentes. 1.2)

Sendo as requerentes sociedades anônimas de capital fechado, deverá a equipe interdisciplinar elaborar, no prazo

de 15 (quinze) dias, relatório circunstanciado e individualizado de toda a atividade desempenhada por cada uma das

empresa do grupo, de caráter financeiro, econômico e quanto a sua atividade fim, à luz do Princípio da Absoluta

Transparência, visando demonstrar ao juízo e aos credores a verdadeira realidade econômica financeira das

empresas, nos termos do art. 22, II, "a" (primeira parte) e "c" da Lei no 11.101/05. 1.3) Deverá apresentar os

relatórios mensais individualizados quanto ao desenvolvimento das atividades das recuperandas (art. 22, II, "c",

segunda parte, da Lei no 11.101/05), que não se confunde com o relatório acima mencionado, até o 15º dia do mês

subsequente. Todos os relatórios deverão ser protocolados pelo A. J. em um incidente ao processo principal, iniciado

pelo relatório mencionado no item 1.2., juntando os demais, mensalmente e no mesmo feito, ficando a disposição dos

credores e interessados. 1.4) Ao Administrador Judicial caberá, ainda, fiscalizar e auxiliar no andamento regular do





procedimento e no cumprimento dos prazos legais. 1.5) Determina a Lei no 11.101/05, em sua seção III, ao regular

as funções e a figura do Administrador Judicial, os critérios de sua escolha e remuneração, que deverá ser

profissional idôneo, de preferência advogado, economista, administrador de empresa ou contador, ou, ainda, pessoa

jurídica com profissionais especializados que deverão ser declarados nos autos como responsáveis pela condução

do processo. Ao tratar da remuneração, determina que o juiz fixará o valor e forma de pagamento, observando a

capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado no

desempenho de atividades semelhantes, não podendo ultrapassar o valor de 5% do valor devido aos credores na

recuperação judicial ou o valor da venda dos bens na falência. Numa interpretação teleológica dos dispositivos que

versão sobre o Administrador Judicial e suas atribuições (art. 22 da L.R.F), extrai-se a absoluta importância de sua

atuação nas recuperações judiciais, sendo esta primordial para o sucesso do procedimento recuperacional, com o

soerguimento da empresa, como para impedir pedidos recuperacionais aventureiros e absolutamente inviáveis,

protegendo a figura dos credores contra condutas fraudulentas, pois este é o garantidor da lisura e transparência das

informações prestadas pela recuperanda ao juízo e aos credores quanto a viabilidade da recuperação da empresa

nos 180 (cento e oitenta) dias de suspensão de todas as execuções, antes da aprovação do plano, sendo sua

atuação essencial como fator fundamental para o convencimento dos credores no momento do seu exercício de

direito de voto na A.G.C., rejeitando ou aprovando o plano, pois é a sua atuação fiscalizadora que demonstrará a

verdadeira realidade financeira da empresa em recuperação judicial, proporcionando segurança e transparência aos

credores. Não se pode admitir que o Administrador Judicial atue como mero chancelador das informações

apresentadas pela recuperanda, pois a sua conduta ativa constitui verdadeira garantia dos credores no procedimento

de recuperação judicial. Neste contexto de importância de sua função, a sua remuneração deve ser compatível com

esta atuação e responsabilidade exigida, lhe dando autonomia e condições de trabalho com profissionais habilitados

para o exercício do encargo no prazo mínimo de 30 (trinta) meses exigido pela lei. Não pode atingir valores que

destoem da realidade do mercado, contudo não se pode admitir valores pelos quais impossibilitem a remuneração de

profissionais especializados e que acarrete o desinteresse dos mesmos, inviabilizando a fiscalização das atividades e

negócios da empresa em recuperação, causando total insegurança aos credores. Este magistrado, examinando os

parâmetros acima mencionados fixados pela Lei no 11.101/05, costuma fixar de plano os honorários do

Administrador Judicial. Contudo, em razão da complexidade e dimensão da presente recuperação judicial é prudente

que o Administrador Judicial apresente proposta de seus honorários no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após a

assinatura do termo de compromisso. O valor deve ser pago em, no mínimo, de 30 (trinta) parcelas iguais e mensais,

prazo previsto pela lei para a conclusão do procedimento, salvo se as partes acordarem de forma diversa. O valor

deve compreender todas as despesas ordinárias, previstas e previsíveis, no desempenho da função. 2) A dispensa

da apresentação de certidões negativas para que as requerentes exerçam suas atividades, exceto para contratar

com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 3) Que as requerentes

acrescentem após seu nome empresarial a expressão 'em recuperação judicial'. 4) A suspensão de todas as ações e

execuções contra as requerentes, na forma do art. 6º da Lei 11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49,

parágrafos 3º e 4º da mesma Lei. 5) Que as requerentes apresentem contas demonstrativas mensais durante todo o

processamento da recuperação judicial até o décimo dia do mês posterior, devendo estas serem autuadas em

incidente separado aos autos principais, sob pena de destituição de seus administradores; 6) A expedição e

publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei 11.101/05, onde conterá o resumo do pedido do

devedor, a presente decisão que defere o processamento da recuperação judicial e a relação nominal dos credores,

contendo o valor atualizado do crédito e sua classificação. Deverá, ainda, conter a advertência do inciso III do mesmo

dispositivo legal. O prazo para a habilitação ou divergência aos créditos relacionados pela devedora é de 15 (quinze)

dias a contar da publicação do respectivo edital (art. 7º, parágrafo 1º da Lei no 11.101/05). Ressalta-se que por se

tratar de fase administrativa da verificação dos créditos, as referidas divergências e habilitações deverão ser

apresentadas diretamente ao Administrador Judicial. Na hipótese da inequívoca apresentação perante este juízo,

deverá o cartório encaminhar, imediatamente, ao Administrador Judicial, podendo ser feito por e-mail institucional.

Deverá, também, as requerentes providenciar a publicação do edital em jornal de grande circulação no prazo de 5





(cinco) dias. As requerentes deverão apresentar em cartório mídia, em formato Microsoft-word, contendo todas as

informações necessárias para a publicação do referido edital no prazo de 5 (cinco) dias. 7) A intimação do Ministério

Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do Município do Rio de Janeiro. 8) Comunicação à

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e demais Estados onde as Recuperandas detenham registro de suas

filiais para anotação do pedido de recuperação judicial nos registros; 9) Apresentem as requerentes o plano ou os

planos de recuperação judicial no prazo de 60 dias da publicação desta decisão, o qual deverão observar os

requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005. Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art.

53, parágrafo único, da Lei no 11.101/05, com prazo de 30 (trinta) dias para as objeções, devendo as requerentes

providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, em mídia formato microsoft-word e o devido

recolhimento das custas processuais. Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo Administrador

Judicial, a legitimidade para apresentar objeção será daquela que já constam do edital das requerentes e que tenham

postulado a habilitação de crédito. 10) Publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial (art.

7o, parágrafo 2, da Lei no 11.101/05), eventuais impugnações deverão ser protocoladas como incidentes à

recuperação judicial e processada nos termos dos art. 13 e seguintes da Lei no 11.101/05. 11) Observando os

princípios da celeridade processual e eficiência da prestação jurisdicional, evitando-se tumultos no regular

andamento do feito, que precisa tramitar de forma rápida e ligeira no prazo improrrogável de 180 dias até a eventual

aprovação do plano, limito a intervenção dos credores e terceiros interessados nos autos principais da presente

Recuperação Judicial, salvo quando determinado por lei, como por exemplo, apresentação de objeções ou recursos.

Qualquer requerimento estranho ao regular andamento do feito deverá ser apresentado em apartado, em

procedimento incidental, dando-se vista as requerentes, ao Ad. Jud. e ao M.P., vindo os autos conclusos. Cabe

transcrever recente julgado quanto ao tema: 'DES. JOSE CARLOS PAES - Julgamento: 27/05/2015 - DECIMA

QUARTA CAMARA CIVEL AGRAVO INOMINADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES. AUTOS SUPLEMENTARES. COMITÊ DE CREDORES E ADMINISTRADOR

JUDICIAL. ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. Da análise da decisão ora guerreada, constata-se que

não se privou a parte credora de se manifestar sobre as questões ventiladas e decididas na recuperação judicial, não

havendo de se falar em violação ao princípio da transparência e ativismo dos credores. Na verdade, o que se primou,

frise-se, corretamente, foi evitar a balbúrdia processual, com manifestações dos mais variados tipos de credores e

com pleitos e intentos diversos nos autos da recuperação judicial. 2. Ademais, o Juízo a quo tão somente 'abriu os

olhos' ao disposto no artigo 27, inciso I, alínea 'd', e artigo 28, ambos da Lei 11.101/2005, segundo os quais, na

recuperação judicial, incumbe ao Comitê de Credores apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos

interessados e, na sua falta, ao Administrador Judicial e, ainda, na incompatibilidade deste, ao juiz exercer tal

atribuição, cuja observância se impõe. 3. Assim, não se está expurgando do processamento da recuperação judicial

a parte credora, nem tampouco suas eventuais impugnações. Outrossim, em momento algum se proibiu ao credor o

acesso aos autos ou o conhecimento acerca dos atos processuais que por ventura forem praticados nos autos

principais, ressaltando-se que a mera determinação de que as reclamações sejam realizadas em autos

suplementares não enseja violação a qualquer garantia constitucional. 4. Não se olvide que a recuperação encontra-

se na fase postulatória, inexistindo notícia de deliberação acerca de eventual plano de recuperação, e, por isso, nada

obsta que posteriormente apresentem os credores, objeção ao plano apresentado, nos moldes do artigo 55 da Lei

11.101/2005. 5. Saliente-se que não há na Lei citada qualquer óbice à instauração de autos suplementares,

tampouco determinação para que as objeções e/ou manifestações dos credores tenham que ser acostadas aos autos

principais e decididas sem a participação do Comitê dos Credores ou até mesmo da assembleia-geral de credores, a

quem compete deliberar acerca da aprovação ou não do plano de recuperação (art. 56). 6. Ora, no caso concreto,

nítida a observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como à legislação que trata da matéria,

ao permitir as manifestações dos credores, ainda que em autos suplementares e com pronunciamento do Comitê ou

do Administrador nomeado a respeito da pretensão manifestada, repita-se, titulares de atribuições expressamente

previstas na Lei 11.101/2005. Precedente do TRJ. 7. Dessa forma, mantém-se a decisão recorrida, por guardar

consonância com a legislação em comento e com os princípios do contraditório e da ampla defesa. 8. Recurso não





provido'. 12) AO CARTÓRIO Sem prejuízo de todas as providências já determinadas ao cartório e as previstas,

ressalto absoluta atenção: a) Com o item '11' para que se evite tumulto processual. b) Defiro de plano a inclusão do

nome dos eventuais patronos no feito para as futuras publicações, cabendo ao cartório apenas cumprir. c) Caberá ao

cartório encaminhar todas as habilitações e divergências de crédito diretamente ao Administrador Judicial que forem

apresentadas equivocadamente perante este juízo na fase de verificação administrativa dos créditos, (meio físico ou

digital) mediante recibo, cabendo ao Administrador Judicial dar ciência ao habilitando. 13) DOS PRAZOS Ressalta-se

a todos os interessados a nova sistemática de contagem dos prazos fixados no N.C.P.C. (art. 218 e seguintes),

computando-se apenas os dias úteis quando a natureza deste for processual ou misto, compreendendo, também o

prazo de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão das execuções, conforme o art. 189 da Lei no 11.101/05. Decisão

do agravo de instrumento nº 0034120-11.2016.8.19.0000, que deferiu o processamento da recuperação judicial das

empresas estrangeiras (SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL ONE GMBH e SETE INTERNATIONAL

TWO GMBH) em conjunto com as demais empresas brasileiras: "Trata-se de Agravo de Instrumento através do qual

SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A e OUTRAS, manifestam seu inconformismo com a decisão proferida pelo Juízo

da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, nos autos da Ação de Recuperação Judicial nº 0142307-

13.2016.8.19.0001, pela qual foi deferida, tão somente, a recuperação judicial, das sociedades brasileiras, SETE

BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, SETE INVESTIMENTOS I S/A e SETE INVESTIMENTOS II S/A, excluindo do

processo as sociedades empresárias austríacas SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNACIONAL ONE GMBH e

SETE INTERNATIONAL TWO GMBH. Objetivando a reforma da decisão, aduziram as Agravante que a estrutura

jurídica e econômica do Grupo SETE, embora integrada por diferentes sociedades, algumas constituídas em outros

países, tem o seu principal estabelecimento no Brasil, mais especificamente no Rio de Janeiro onde exerce suas

atividades, buscando a realização do seu objeto social Alegaram também que as Empresas SETE HOLDING, SETE

INTERNATIONAL ONDE e TWO são braços do Grupo SETE no exterior e, embora não exerçam qualquer atividade

operacional autônoma, vinculam-se à sociedade controladora brasileira para emissão de títulos e otimização de

eventual estrutura de garantias na contratação de financiamento, sendo que como as sociedades brasileiras SETE

INVESTIMENTOS I e SETE INVESTIMENTOS II foram criadas como veículos da SETE BRASIL para a

implementação do "Projeto Sondas", nascido e desenvolvido em decorrência da descoberta, nos fins de 2009, de

grande quantidade de óleo armazenado na camada de pré-sal, ensejando a necessidade da Petrobrás afretar uma

enorme quantidade de sondas para retirada do petróleo das camadas mais profundas. Nesse contexto, sustentam a

necessidade imperiosa de de todas as Recuperandas no polo ativo da ação de origem, garantindo o litisconsórcio à

eficácia da recuperação, resguardando-se a competência e a efetividade do juízo universal brasileiro. Enfatizaram

que, embora a Lei 11.101/2005 não permita expressamente a inclusão de sociedades estrangeiras, também não as

excluiu como o fez com as sociedades de economia mista, invocando o princípio da legalidade, preconizado na

CRFB/88, bem como o teor do art. 3º da Lei 11.101/05 que declara que o foro para o processamento da recuperação

judicial deve ser o do principal estabelecimento do devedor e, não da sede da sociedade através da qual ele opta por

exercer sua atividade, seja essa única, ou diversas, pessoas jurídicas distintas. Nesse sentido, colacionam doutrina

favorável ao entendimento de que as empresas austríacas que compõem o Grupo Sete Brasil tenham tratamento

equânime no seu processo de restruturação, sustentando a abrangência da jurisdição brasileira para a recuperação

judicial das Empresas austríacas, com base no art. 21 do NCPC. Corroboraram a tese recursal expendida, ilustrando-

a com precedentes jurisprudenciais. Ao final, pugnaram pela concessão da antecipação de tutela recursal requerida,

de acordo com os itens 84/91, bem como que seja parcialmente reformada a decisão agravada, a fim de que seja

deferido o processamento da recuperação da SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL ONDE GMBH e

SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, em conjunto com as demais empresas agravantes. A douta Procuradoria de

Justiça opinou às fls. 48/72 (e-doc. nº 0000048), no sentido do conhecimento e provimento do recurso. O Juízo de

primeiro grau informou, através do ofício de fls. 74 (edoc. nº 000073), a manutenção da decisão agravada por seus

próprios fundamentos. Intimado para se manifestar, por constar do polo passivo do recurso, o Ministério Público

informou que não consta de qualquer dos polos da lide ou da relação processual, limitando-se a emitir pareceres no

feito. É o relatório. Decido. Do exame acurado das razões recursais em cotejo com a prova constante do anexo,





verifica-se a presença dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela recursal ora pleiteada. A

verossimilhança das alegações recursais restou evidenciada pela comprovação de que as sociedades estrangeiras,

SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL ONE GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, cuja

recuperação judicial foi excluída pela decisão recorrida, foram criadas com o intuito de captação de recursos no

exterior para financiamento das atividades exercidas pelo grupo empresarial SETE BRASIL sediado neste país. Por

não exercerem as empresas situadas no exterior, atividade operacional autônoma, o litisconsórcio revela-se

primordial para que seja assegurada a eficácia da recuperação, resguardando-se a competência e efetividade do

juízo universal brasileiro. Por sua vez, o periculum in mora resulta da urgente necessidade de aprovação de um plano

de recuperação judicial, enquanto ainda existem recursos para a manutenção das atividades empresariais do grupo.

Ademais, caso não sejam cumpridos os prazos estabelecidos na lei para as Agravantes e seus credores,

futuramente, não poderão ser incluídas as empresas que não tenham sido contempladas desde o início do processo.

Nesse contexto, em que se busca evitar graves prejuízos às Agravantes e a seus credores, assim como honrar os

princípios da eficiência, economia e celeridade processual, justifica-se o deferimento da antecipação da tutela

recursal. Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, em conformidade com a norma do art. 1.019, I do

NCPC, para deferir o processamento da recuperação da SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL ONE

GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, em conjunto com as demais empresas agravantes. Oficie-se ao juízo

de primeiro grau, comunicando a presente decisão. Intimem-se. Ciência à Procuradoria de Justiça. Após, conclusos.".

Em decisão de substituição do Administrador Judicial: "Isso posto substituo a pessoa jurídica de Deloitte Touche

Tohmatsu Consultores Ltda. da função de Administrador Judicial e nomeio a pessoa jurídica de Licks Contadores

Associados (www.licksassociados.com.br), com conhecida experiência no Estado do Rio de Janeiro em

procedimentos recuperacionais". "RELAÇÃO DE CREDORES: Sete International One GmbH, Classe I, STOCCHE,

FORBES, PADIS, FILIZZOLA, CNPJ 17.073.496/0001-26, valor em BRL 375.152,92; Sete International One GmbH,

Classe I, CERHA HEMPEL SPIEGELFELD HLAWATI, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 125.182,42; Sete

Brasil Participações S.A., Classe I, SERGIO BERMUDES ADVOGADOS, CNPJ 35.789.304/0001-64, valor em BRL

81.262,50; Sete International One GmbH, Classe I, DAVIS POLK & WARDWELL CONSULTORES, CNPJ

14.255.315/0001-94, valor em BRL 72.417,77; Sete Brasil Participações S.A., Classe I, TOCANTINS ADVOGADOS,

CNPJ 10.931.191/0001-69, valor em BRL 19.700,00; Sete Brasil Participações S.A., Classe I, ANDRE MARTINS DE

ANDRADE ADVOGADOS, CNPJ 86.945.888/0001-50, valor em BRL 19.306,00; Sete International One GmbH,

Classe I, SERGIO BERMUDES ADVOGADOS, CNPJ 35.789.304/0001-64, valor em BRL 4.690,08; Sete Brasil

Participações S.A., Classe II, PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS, CNPJ 15.227.994/0001-50, valor em BRL

2.422.595.663,45; Sete International One GmbH, Classe II, FUNDO DE GARANTIA PARA A CONSTRUÇÃO NAVAL,

CNPJ 00.360.305/0001-04, valor em BRL 1.037.077.998,03; Sete International One GmbH, Classe II, BANCO DO

BRASIL SA LONDON BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL 853.761.134,08; Sete International One GmbH, Classe II,

BANCO BRADESCO S.A., GRAND CAYMAN BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL 429.315.489,49; Sete International

One GmbH, Classe II, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., GRAND CAYMAN BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL

429.315.489,49; Sete International One GmbH, Classe II, BANCO ITAÚ BBA S.A., NASSAU BRANCH, CNPJ N/A,

valor em BRL 369.047.275,10; Sete International Two GmbH, Classe II, BANCO DO BRASIL SA LONDON BRANCH,

CNPJ N/A, valor em BRL 118.777.168,69; Sete International Two GmbH, Classe II, BANCO ITAÚ BBA S.A.,

NASSAU BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL 118.777.168,69; Sete International Two GmbH, Classe II, FUNDO DE

GARANTIA PARA A CONSTRUÇÃO NAVAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, valor em BRL 103.146.561,17; Sete

International One GmbH, Classe III, FUNDO DE GARANTIA PARA A CONSTRUÇÃO NAVAL, CNPJ

00.360.305/0001-04, valor em BRL 2.320.928.432,81; Sete International One GmbH, Classe III, BANCO DO BRASIL

SA LONDON BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL 1.950.208.968,69; Sete International One GmbH, Classe III, Sete

Brasil Participações S.A., CNPJ 13.127.015/0001-67, valor em BRL 1.818.553.518,63; Sete Investimentos I S.A.,

Classe III, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, valor em BRL 1.588.844.798,20; Sete Brasil

Participações S.A., Classe III, FUNDO DE GARANTIA PARA A CONSTRUÇÃO NAVAL, CNPJ 00.360.305/0001-04,

valor em BRL 990.377.502,56; Sete International One GmbH, Classe III, BANCO BRADESCO S.A., GRAND





CAYMAN BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL 980.364.764,17; Sete International One GmbH, Classe III, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., GRAND CAYMAN BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL 980.364.764,17; Sete

International One GmbH, Classe III, BANCO ITAÚ BBA S.A., NASSAU BRANCH, CNPJ N/A, valor em BRL

814.821.614,23; Sete International Two GmbH, Classe III, BANCO DO BRASIL SA LONDON BRANCH, CNPJ N/A,

valor em BRL 595.722.569,85; Sete International Two GmbH, Classe III, BANCO ITAÚ BBA S.A., NASSAU BRANCH,

CNPJ N/A, valor em BRL 595.722.569,85; Sete International Two GmbH, Classe III, FUNDO DE GARANTIA PARA A

CONSTRUÇÃO NAVAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, valor em BRL 517.285.793,17; Sete International One GmbH,

Classe III, LUCE VENTURE CAPITAL - DRILLING SERIES, CNPJ N/A, valor em BRL 172.214.874,05; Sete

International One GmbH, Classe III, SEAWORTHY INVESTMENT GMBH¹, CNPJ N/A, valor em BRL 97.319.056,28;

Sete International One GmbH, Classe III, STANDARD CHARTERED BANK, CNPJ N/A, valor em BRL 4.657.404,61;

Sete International One GmbH, Classe III, Deutsche Bank Trust Company America, CNPJ N/A, valor em BRL

416.032,43; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, KINEA RENDA IMOBILIARIA FUNDO, CNPJ 12.005.956/0001-

65, valor em BRL 329.610,77; Sete International One GmbH, Classe III, FTI CONSULTORIA LTDA, CNPJ

07.174.869/0001-00, valor em BRL 323.537,39; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, ACCENTURE DO BRASIL

LTDA, CNPJ 96.534.094/0002-39, valor em BRL 162.879,04; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, RP BRASIL

COMUNICACOES LTDA, CNPJ 05.694.451/0001-90, valor em BRL 147.855,01; Sete Brasil Participações S.A.,

Classe III, PERSONAL SERVICE RECURSOS HUM, CNPJ 00.277.106/0006-41, valor em BRL 97.233,41; Sete

Brasil Participações S.A., Classe III, BPO - SYNERGY SERVICOS CONTABEIS LT, CNPJ 21.994.404/0001-18, valor

em BRL 69.500,00; Sete International One GmbH, Classe III, INTRALINKS SERVICOS DE INFORMATICA, CNPJ

11.284.303/0001-08, valor em BRL 48.605,56; Sete International One GmbH, Classe III, TAXCOACH

WIRTSCHAFTSPRUFUNG UND, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 30.403,96; Sete Brasil Participações

S.A., Classe III, BLOOMBERG FINANCE LP, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 20.908,80; Sete Brasil

Participações S.A., Classe III, GRANT THORNTON OUTSOURCING, CNPJ 16.777.857/0001-52, valor em BRL

11.186,92; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, RICOH BRASIL AS, CNPJ 33.597.659/0007-11, valor em BRL

9.429,65; Sete International Two GmbH, Classe III, TAXCOACH WIRTSCHAFTSPRUFUNG UND, CNPJ

00.000.000/0000-00, valor em BRL 8.838,65; Sete Brasil Participações S.A., Classe III,

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES, CNPJ 61.562.112/0002-01, valor em BRL 5.727,90; Sete Brasil

Participações S.A., Classe III, KPMG ASSESSORES TRIBUTARIOS LTDA., CNPJ 05.490.840/0001-01, valor em

BRL 4.538,88; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ

33.054.115/0001-18, valor em BRL 3.574,43; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, AMAZON WEB SERVICES

INC, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 3.535,88; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, LEASEPLAN

ARRENDAMENTO, CNPJ 04.836.002/0001-76, valor em BRL 3.420,78; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, RR

DONNELLEY FINANCIAL COMUNICACAO, CNPJ 07.151.109/0001-79, valor em BRL 2.994,46; Sete Brasil

Participações S.A., Classe III, VIDEO CLIPPING PRODUCOES LTDA, CNPJ 31.936.131/0001-09, valor em BRL

2.955,00; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, IRON MOUTAIN DO BRASIL LTDA, CNPJ 04.120.966/0004-66,

valor em BRL 2.906,44; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, VAGAS TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA,

CNPJ 03.689.427/0001-37, valor em BRL 1.369,02; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, REAL SRR

PUBLICIDADE E MARKETING LT, CNPJ 01.308.567/0001-92, valor em BRL 1.078,00; Sete Investimentos I S.A.,

Classe III, REAL SRR PUBLICIDADE E MARKETING LT, CNPJ 01.308.567/0001-92, valor em BRL 1.078,00; Sete

Brasil Participações S.A., Classe III, SERVICO DO 32 OFICIO DE NOTAS, CNPJ 23.937.800/0001-39, valor em BRL

1.046,78; Sete Investimentos II S.A., Classe III, REAL SRR PUBLICIDADE E MARKETING LT, CNPJ

01.308.567/0001-92, valor em BRL 539,00; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, NET RIO LTDA, CNPJ

28.029.775/0001-09, valor em BRL 445,89; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, SC SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 19.079.396/0001-32, valor em BRL 399,00; Sete Brasil Participações S.A., Classe III,

CENARIO INFORMATICA E PROJECOES LTD, CNPJ 01.293.886/0001-71, valor em BRL 290,00; Sete Brasil

Participações S.A., Classe III, FEDERAL EXPRESS CORPORATION, CNPJ 00.676.486/0013-16, valor em BRL

275,16; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, BRH SAUDE OCUPACIONAL LTDA, CNPJ 11.243.246/0002-91,





valor em BRL 273,68; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, CONFERENCE CALL DO BRASIL SA, CNPJ

05.991.199/0001-80, valor em BRL 244,24; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, COOPERATIVA OURO TAXI

LTDA, CNPJ 68.798.065/0001-68, valor em BRL 214,88; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, JOSE

FRANCISCO REZENDE FARIA DUTRA, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 197,00; Sete Brasil Participações

S.A., Classe III, REGINA MARIA OZORIO DA CRUZ, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 187,00; Sete Brasil

Participações S.A., Classe III, PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS, CNPJ 15.227.994/0001-50, valor em BRL

174,13; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO E I, CNPJ

54.651.716/0011-50, valor em BRL 115,88; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, CAIO AFONSO DE ALMEIDA

FILHO, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 102,50; Sete Brasil Participações S.A., Classe III, RICARDO

FROES ALVES FERREIRA, CNPJ 00.000.000/0000-00, valor em BRL 89,00; Sete Brasil Participações S.A., Classe

III, ESTACAO BOTAFOGO PRESTACAO DE SERVI, CNPJ 00.086.698/0001-00, valor em BRL 14,90". Após a

publicação deste edital, os credores terão prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas

habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados, conforme o art. 7º, §1º da Lei 11.101/05, endereço na

Rua São José, nº 40 - Cobertura - Centro - Rio de Janeiro - Telefone 2506-0750 ou pelo e-mail

adm.judicial@licksassociados.com.br. Ou informações pelo site setebrasil.admjud.com/Home.aspx. Qualquer credor

poderá manifestar ao Juízo sua objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da

publicação da relação de credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/05. E para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da

Lei. Cientes de que o Juízo funciona na Av. Erasmo Braga, 115, Sala 713, Lâmina Central, Centro, RJ. Dado e

passado nesta Cidade do Rio de Janeiro aos cinco dias do mês de Setembro de dois mil e dezesseis. Eu, Janice

Magali Pires de Barros. Escrivã o subscrevo. Juiz Titular, LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES. 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO KOJI OYA foi regularmente intimado(a) pelo portal em 15/09/2016, na forma do

art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal em 16/09/2016, na

forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO LORETTI HENRICE foi tacitamente intimado(a) pelo portal em 19/09/2016, na

forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO BERMUDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em 19/09/2016, na forma

prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO FONTES CESAR DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

19/09/2016, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO JOSÉ DE CAMPOS MELO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

19/09/2016, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA DE TOLEDO SIMONIS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em 19/09/2016,

na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

19/09/2016, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO LAMEGO CARPENTER FERREIRA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

19/09/2016, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ foi tacitamente intimado(a) pelo portal em 19/09/2016,

na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2016 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/09/2016

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

GRERJ Eletrônica nº 90311961784-45 

Processo nº 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação 

Judicial e outras, nos autos de sua recuperação judicial, em 

curso perante esse MM. Juízo, vêm, por seus advogados abaixo 

assinados, informar a V.Exa. que recolheram as custas devidas 

para a publicação do edital do art. 52, § 1
o
 da Lei n

o
 







2 

 

11.101/05 no Diário Oficial, conforme GRERJ eletrônica 

supramencionada. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2016. 
 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/RJ 17.587 

 

 

 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/RJ 59.384 

 

 

Marcelo Fontes 

OAB/RJ 63.975 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

 

 

Leonardo de Campos Melo 

OAB/RJ 123.611 

 

Ricardo Loretti Henrici 

OAB/RJ 130.613 

 

 

Fernanda Medina Pantoja 

OAB/RJ 125.644 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/RJ 178.816 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 
 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/09/2016

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Fls.:1/2 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO /RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
  
  
  
Autos nº: 0142307.13.2016.819.0001 

 
  

FUNDO DE INVESTIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO - FI-FGTS , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.234.078.0001-45, criado 

por autorização da Lei 11.491, de 20/06/2007, constituído nos termos da Instrução CVM 462, de 

26/11/2007 e por Resoluções do Conselho Curador do FGTS, representado por sua administradora, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CAIXA),  instituição financeira sob a forma de empresa 

pública federal, criada pelo Decreto-Lei nº 759/69, e constituída nos termos do Decreto Federal nº 

66.303/70, regendo-se, atualmente, pelo Estatuto aprovado pelo Decreto 6.473, de 05 de junho de 

2008, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com o seu Jurídico Regional situado na 

Avenida Paulista, nº 1842, Torre Norte, 9º andar, sala 98, São Paulo/SP, CEP: 01310-200, onde 

recebe citações e intimações, por sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do instrumento de mandato. 

 

Requer, por fim, que constem das publicações, exclusivamente, os 

nomes dos advogados Luiz G. Pennachi Dellore (OAB/SP 183.831), Andressa Borba Pires 

(OAS/SP 223.649) e Rosemary Freire de Costa de Sá Gallo (OAB/SP 146.819). 

 







Fls.:2/2 

São Paulo, 16 de setembro de 2016. 

 

 

Andressa Borba Pires 

OAS/SP 223.649 

 

 

Rosemary Freire de Costa de Sá Gallo 

OAB/SP 146.819 

 

































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/09/2016

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação 

Judicial e outras, nos autos de sua recuperação judicial, em 

curso perante esse MM. Juízo, vêm, por seus advogados abaixo 

assinados, requerer a V.Exa. se digne determinar a juntada do 

incluso comprovante de publicação do edital do art. 52, § 1
o
 da 







2 

 

Lei n
o
 11.101/05 em jornal de grande circulação, em cumprimento 

à r. decisão de fls. 1732/1733. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2016. 
 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/RJ 17.587 

 

 

 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/RJ 59.384 

 

 

Marcelo Fontes 

OAB/RJ 63.975 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

 

 

Leonardo de Campos Melo 

OAB/RJ 123.611 

 

Ricardo Loretti Henrici 

OAB/RJ 130.613 

 

 

Fernanda Medina Pantoja 

OAB/RJ 125.644 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/RJ 178.816 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 
 

 















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 21/09/2016

Data 21/09/2016

Descrição Certifico que a autora comprovou a pblicação do edital

do art. 52.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/09/2016

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação Judicial e 

outras, nos autos de sua recuperação judicial, em curso perante esse MM. 

Juízo, vêm, por seus advogados abaixo assinados, em cumprimento ao art. 

52, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005, apresentar as demonstrações 

financeiras de cada uma das recuperandas, referentes aos meses de junho a 

agosto (docs. 1/6) —— i.e., desde o deferimento do processamento desta 
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recuperação judicial ——, cuja juntada requerem, para que cumpram os fins 

legais. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2016. 
 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/RJ 17.587 

 

 

 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/RJ 59.384 

 

 

Marcelo Fontes 

OAB/RJ 63.975 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

 

 

Leonardo de Campos Melo 

OAB/RJ 123.611 

 

Ricardo Loretti Henrici 

OAB/RJ 130.613 

 

 

Fernanda Medina Pantoja 

OAB/RJ 125.644 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/RJ 178.816 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 
 

 





DOC.1







Sete Brasil (7000)
30/06/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 54.624.266
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 0
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 443.822
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 1.167.639
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 7.210.512
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 63.446.239

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 1.387.500.000
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 466.279.827
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.853.779.827

1_13_001 INVESTIMENTOS 0
1_13_002 INTANGÍVEL 1.767.010
1_13_003 IMOBILIZADO 2.787.611

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.554.621

TOTAL DO ATIVO 1.921.780.687

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 2.542.831
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 22.847.381
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 1.058.946
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 26.449.159

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0

2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0

2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.073.135.684

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 20.864.145.973

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 23.937.281.657

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 8.251.500.000
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES (56.994.041)
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (3.945.019.037)
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO (595.074.644)





RESULTADO DO PERÍODO (193.690.495)
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (25.502.671.911)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (22.041.950.128)

TOTAL DO PASSIVO 1.921.780.687

CHK (0)

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS (46.340.210)
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS (11.429)

LUCRO OPERACIONAL (46.351.639)

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 105.587.588
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (190.563.206)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS (62.363.237)
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (147.338.856)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS (193.690.495)

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO (193.690.495)

CHK 0





Sete Brasil (7000)
31/07/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 50.016.704
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 0
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 350.451
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 1.215.326
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 7.084.991
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 58.667.472

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 1.387.500.000
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 466.279.827
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.853.779.827

1_13_001 INVESTIMENTOS 3.605.312
1_13_002 INTANGÍVEL 1.683.880
1_13_003 IMOBILIZADO 2.625.426

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 7.914.618

TOTAL DO ATIVO 1.920.361.916

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 2.550.704
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 23.023.130
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 270.339
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 25.844.173

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0

2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0

2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.106.598.349

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 20.402.970.814

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 23.509.569.163

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 8.251.500.000
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES (56.994.041)
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (3.889.180.397)
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO (591.553.390)





RESULTADO DO PERÍODO (231.072.507)
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (25.097.751.086)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (21.615.051.420)

TOTAL DO PASSIVO 1.920.361.916

CHK (0)

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS (50.792.217)
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS (16.622)

LUCRO OPERACIONAL (50.808.838)

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 106.193.564
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (214.442.321)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS (72.014.911)
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (180.263.668)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS (231.072.507)

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO (231.072.507)

CHK 0





Sete Brasil (7000)
31/08/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 46.587.830
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 0
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 361.776
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 1.334.354
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 7.602.625
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 55.886.585

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 1.387.500.000
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 466.279.827
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.853.779.827

1_13_001 INVESTIMENTOS 3.605.312
1_13_002 INTANGÍVEL 1.600.836
1_13_003 IMOBILIZADO 2.468.724

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 7.674.872

TOTAL DO ATIVO 1.917.341.284

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 2.708.578
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 22.427.232
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 362.500
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 25.498.311

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0

2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0

2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.144.328.184

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 20.402.970.814

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 23.547.298.998

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 8.251.500.000
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES (56.994.041)
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (3.889.180.397)
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO (591.553.390)





RESULTADO DO PERÍODO (271.477.112)
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (25.097.751.086)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (21.655.456.024)

TOTAL DO PASSIVO 1.917.341.284

CHK (0)

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS (54.033.819)
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS (16.814)

LUCRO OPERACIONAL (54.050.633)

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 106.792.984
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (239.535.806)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS (84.683.657)
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (217.426.479)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS (271.477.112)

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO (271.477.112)

CHK 0





DOC.2 







Sete Investimentos I (7200)
30/06/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 12.828
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 10.571.178
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 10.584.007

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 1.266.426.590
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 198.617.560
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.465.044.150

1_13_001 INVESTIMENTOS 0
1_13_002 INTANGÍVEL 0
1_13_003 IMOBILIZADO 0

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 0

TOTAL DO ATIVO 1.475.628.156

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 118.117
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 455.119
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.501.384.857
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 1.501.958.093

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0

2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0

2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 5.352.723

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 5.352.723

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 27.600.900
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES 0
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO 5.871.920





RESULTADO DO PERÍODO (14.000.728)
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (51.154.751)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (31.682.660)

TOTAL DO PASSIVO 1.475.628.156

CHK 0

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 243.111
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 0

LUCRO OPERACIONAL 243.111

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 67.340.375
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (88.158.838)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS 6.574.624
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (14.243.839)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS (14.000.728)

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO (14.000.728)

CHK 0





Sete Investimentos I (7200)
31/07/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 14.605
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 10.571.178
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 10.585.784

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 1.266.426.590
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 198.617.560
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.465.044.150

1_13_001 INVESTIMENTOS 0
1_13_002 INTANGÍVEL 0
1_13_003 IMOBILIZADO 0

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 0

TOTAL DO ATIVO 1.475.629.933

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 123.243
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 201
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.527.934.369
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 1.528.057.813

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0

2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0

2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 5.352.723

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 5.352.723

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 28.060.900
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES 0
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO 5.871.920





RESULTADO DO PERÍODO (40.558.671)
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (51.154.751)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (57.780.602)

TOTAL DO PASSIVO 1.475.629.933

CHK 0

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 234.717
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 0

LUCRO OPERACIONAL 234.717

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 67.340.375
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (101.048.884)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS (7.084.878)
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (40.793.387)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS (40.558.671)

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS
0

RESULTADO DO EXERCÍCIO (40.558.671)

CHK 0





Sete Investimentos I (7200)
31/08/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 8.703
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 10.571.178
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 10.579.881

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 1.266.426.590
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 198.617.560
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.465.044.150

1_13_001 INVESTIMENTOS 0
1_13_002 INTANGÍVEL 0
1_13_003 IMOBILIZADO 0

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 0

TOTAL DO ATIVO 1.475.624.031

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 118.656
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.541.443.996
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 1.541.562.652

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0

2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0

2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 5352723,04
2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 5.352.723

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 28.060.900
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES 0
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO 5.871.920





RESULTADO DO PERÍODO (54.069.412)
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (51.154.751)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (71.291.344)

TOTAL DO PASSIVO 1.475.624.031

CHK 0

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 233.639
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 0

LUCRO OPERACIONAL 233.639

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 67.340.375
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (113.944.105)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS (7.699.321)
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (54.303.051)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS (54.069.412)

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO (54.069.412)

CHK 0





DOC. 3







Sete Investimentos II (7201)
30/06/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 32.556
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 0
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 208
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 32.764

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 0
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 0
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0

1_13_001 INVESTIMENTOS 5.803.884
1_13_002 INTANGÍVEL 0
1_13_003 IMOBILIZADO 0

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 5.803.884

TOTAL DO ATIVO 5.836.648

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 72.732
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 2
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 72.734

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0
2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0
2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 0

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 21.151.600
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES 0
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (16.446)
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO (49.637)





RESULTADO DO PERÍODO 3.093.542
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (18.415.145)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 5.763.915

TOTAL DO PASSIVO 5.836.648

CHK 0

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3.093.782
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 0

LUCRO OPERACIONAL 3.093.782

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 35
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (275)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS 0
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (240)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 3.093.542

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO 3.093.542

CHK 0





Sete Investimentos II (7201)
31/07/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 29.489
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 0
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 211
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 29.699

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 0
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 0
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0

1_13_001 INVESTIMENTOS 5.803.884
1_13_002 INTANGÍVEL 0
1_13_003 IMOBILIZADO 0

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 5.803.884

TOTAL DO ATIVO 5.833.584

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 74.691
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 203
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 74.894

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0
2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0
2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 0

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 21.151.600
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES 0
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (16.446)
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO (49.637)





RESULTADO DO PERÍODO 3.088.317
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (18.415.145)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 5.758.690

TOTAL DO PASSIVO 5.833.583

CHK 0

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3.088.555
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 0

LUCRO OPERACIONAL 3.088.555

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 37
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (275)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS 0
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (237)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 3.088.317

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO 3.088.317

CHK 0





Sete Investimentos II (7201)
31/08/16

1 A T I V O

1_11 CIRCULANTE
1_11_001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 27.493
1_11_002 INVETIMENTOS DE CURTO PRAZO 0
1_11_003 CONTAS A RECEBER 0
1_11_004 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_11_005 RECEBÍVEL DA PNBV 0
1_11_006 TRIBUTOS A RECUPERAR 12
1_11_007 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_11_999 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 27.504

1_12 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

1_12_001 CONTAS A RECEBER 0
1_12_002 INVETIMENTOS DE LONGO PRAZO 0
1_12_003 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
1_12_004 TRIBUTOS A RECUPERAR 0
1_12_005 DESPESAS ANTECIPADAS 0
1_12_006 DEPÓSITOS JUDICIAIS 0
1_12_007 PARTES RELACIONADAS 0
1_12_008 EMPRÉSTIMOS PARTES RELACIONADAS 0
1_12_009 JUROS S/ EMPRÉSTIMOS COM PARTES RELACIONADAS 0
1_12_999 OUTROS ATIVOS NÃO CIRCULANTES 0

TOTAL REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0

1_13_001 INVESTIMENTOS 5.803.884
1_13_002 INTANGÍVEL 0
1_13_003 IMOBILIZADO 0

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 5.803.884

TOTAL DO ATIVO 5.831.389

2 P A S S I V O

2_21 CIRCULANTE
2_21_001 FORNECEDORES 69.855
2_21_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_21_003 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0
2_21_004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 2
2_21_005    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0
2_21_999 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 0

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 69.856

2_22 NÃO CIRCULANTE
2_22_001 FORNECEDORES 0
2_22_002 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0
2_22_003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 0
2_22_004 PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 0
2_22_005 PARTES RELACIONADAS 0
2_22_006    EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0

2_22_007 PROVISÃO PARA PERDA DE INVESTIMENTOS 0

2_22_999 OUTROS PASSIVOS NÃO CIRCULANTES 0
TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0

2_22_008 ACIONISTAS MINORITÁRIOS

2_23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2_23_001   CAPITAL SOCIAL 21.151.600
2_23_006 ( ‐ ) GASTOS COM EMISSÃO DE AÇÕES 0
2_23_002 RESERVAS 0
2_23_003 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (16.446)
2_23_007 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO (49.637)





RESULTADO DO PERÍODO 3.091.160
2_23_004 PREJUÍZO ACUMULADO (18.415.145)
2_23_005 LUCRO ACUMULADO 0

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 5.761.532

TOTAL DO PASSIVO 5.831.389

CHK 0

RECEITA OPERACIONAL
3_001 RECEITA BRUTA 0
3_002 ( ‐ ) IMPOSTOS E ABATIMENTOS 0

3_003 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0
LUCRO BRUTO 0

3_004 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3.091.432
3_005 DESPESAS COM VENDAS 0
3_006 OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 0

LUCRO OPERACIONAL 3.091.432

3_008 RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA 0

3_009 RECEITAS FINANCEIRAS 39
3_010 DESPESAS FINANCEIRAS (312)
3_011 VARIAÇÕES CAMBIAIS LÍQUIDAS 0
3_012 GANHOS (PERDAS) CAMBIAIS LÍQUIDOS 0

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (272)

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 3.091.160

3_013 IMPOSTOS CORRENTES 0
3_014 IMPOSTOS DIFERIDOS 0

IMPOSTOS CORRENTES E DIFERIDOS 0

3_999 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO 3.091.160

CHK 0





DOC.4







Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete International (7100) ‐ USD

30/06/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 848.582.895

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 3.770.238.168

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 161.734.631

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

4.780.555.694

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 3.046.275

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 15.262

3.061.538

1 Total assets 4.783.617.232

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 45.991

2.1.2 Contributed capital 3.515.341.118

2.1.3 Accumulated result 305.202.619

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  103.152.012

3.923.741.741

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee (0)

2.3.2 Accrual Legal advisory 599.510

2.3.3 Accrual Audit 118.537

2.3.4 Accrual Outsourcing 154.704

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 1.958

874.709

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 28.187.459

2.4.5 Loan from shareholder 633.033.541

2.4.14 I/C Loans costs (11.639.941)

2.4.6 Interest on loan from shareholder 160.944.191

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl (0)

2.4.9 Loan from Luce Venture 46.509.686

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 1.965.844

2.4.11 Other liabilities 0

859.000.781





2 Total liabilities and equity 4.783.617.231

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 5.905

3.1.2 Exchange gains on revaluation 32.406

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 133.865.962

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

133.904.273

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (51.234)

3.2.2 Audit fees (52.254)

3.2.3 Advisory fees (717.069)

3.2.4 Bank charges (2.841)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses (1.184.714)

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A (26.806.037)

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses (1.638.816)

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses (198.129)

3.2.10 Exchange losses on revaluation (101.167)

(30.752.261)

Result before taxation 103.152.012

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax 0





Result after taxation 103.152.012

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results 103.152.012

CHK 0 0





Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete International (7100) ‐ USD

31/07/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 848.582.895

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 3.783.722.987

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 172.089.286

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

4.804.395.167

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 2.479.713

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 15.262

2.494.975

1 Total assets 4.806.890.143

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 45.991

2.1.2 Contributed capital 3.515.341.118

2.1.3 Accumulated result 305.202.619

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  126.328.608

3.946.918.336

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee (0)

2.3.2 Accrual Legal advisory 430.320

2.3.3 Accrual Audit 120.097

2.3.4 Accrual Outsourcing 160.170

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 958

711.545

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 28.187.459

2.4.5 Loan from shareholder 633.033.541

2.4.14 I/C Loans costs (11.582.253)

2.4.6 Interest on loan from shareholder 160.944.191

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl (0)

2.4.9 Loan from Luce Venture 46.509.686

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 2.167.636

2.4.11 Other liabilities 0

859.260.261





2 Total liabilities and equity 4.806.890.142

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 5.905

3.1.2 Exchange gains on revaluation 44.479

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 157.681.935

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

157.732.319

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (56.700)

3.2.2 Audit fees (74.037)

3.2.3 Advisory fees (881.649)

3.2.4 Bank charges (4.048)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses (1.386.506)

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A (26.863.725)

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses (1.826.905)

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses (197.929)

3.2.10 Exchange losses on revaluation (112.212)

(31.403.711)

Result before taxation 126.328.608

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax 0





Result after taxation 126.328.608

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results 126.328.608

CHK 0 0





Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete International (7100) ‐ USD

31/08/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 848.582.895

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 3.797.854.691

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 181.859.524

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

4.828.297.111

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 2.153.785

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 15.262

2.169.047

1 Total assets 4.830.466.158

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 45.991

2.1.2 Contributed capital 3.515.341.118

2.1.3 Accumulated result 305.202.619

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  149.584.020

3.970.173.749

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee (0)

2.3.2 Accrual Legal advisory 493.476

2.3.3 Accrual Audit 118.537

2.3.4 Accrual Outsourcing 160.170

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 485

772.668

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 28.187.459

2.4.5 Loan from shareholder 633.033.541

2.4.14 I/C Loans costs (11.524.565)

2.4.6 Interest on loan from shareholder 160.944.191

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl (0)

2.4.9 Loan from Luce Venture 46.509.686

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 2.369.428

2.4.11 Other liabilities 0

859.519.741





2 Total liabilities and equity 4.830.466.157

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 9.105

3.1.2 Exchange gains on revaluation 135.042

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 181.583.878

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

181.728.025

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (56.700)

3.2.2 Audit fees (74.037)

3.2.3 Advisory fees (1.162.451)

3.2.4 Bank charges (4.295)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses (1.588.298)

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A (26.921.413)

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses (2.025.782)

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses (197.929)

3.2.10 Exchange losses on revaluation (113.101)

(32.144.005)

Result before taxation 149.584.020

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax 0





Result after taxation 149.584.020

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results 149.584.020

CHK 0 0





DOC.5







Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete International Two GmbH (7011) ‐ EUR

30/06/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 591.079

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 24.126.781

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 974.937

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

25.692.797

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 1.438

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 0

1.438

1 Total assets 25.694.236

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 0

2.1.2 Contributed capital 23.752.181

2.1.3 Accumulated result 1.110.034

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  721.691

25.583.907

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee 110.329

2.3.2 Accrual Legal advisory 0

2.3.3 Accrual Audit 0

2.3.4 Accrual Outsourcing 0

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 0

110.329

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 0

2.4.5 Loan from shareholder 0

2.4.14 I/C Loans costs 0

2.4.6 Interest on loan from shareholder 0

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.9 Loan from Luce Venture 0

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 0

2.4.11 Other liabilities 0

0





2 Total liabilities and equity 25.694.236

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 0

3.1.2 Exchange gains on revaluation 0

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 774.146

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

774.146

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (37.443)

3.2.2 Audit fees (13.778)

3.2.3 Advisory fees 0

3.2.4 Bank charges (597)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses 0

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A 0

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses 0

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses 0

3.2.10 Exchange losses on revaluation (136)

(51.954)

Result before taxation 722.191

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax (500)





Result after taxation 721.691

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results 721.691

CHK 0 0





Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete International Two GmbH (7011) ‐ EUR

31/07/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 591.079

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 24.126.781

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 1.107.725

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

25.825.586

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 1.201

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 0

1.201

1 Total assets 25.826.787

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 0

2.1.2 Contributed capital 23.752.181

2.1.3 Accumulated result 1.110.034

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  852.153

25.714.369

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee 112.418

2.3.2 Accrual Legal advisory 0

2.3.3 Accrual Audit 0

2.3.4 Accrual Outsourcing 0

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 0

112.418

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 0

2.4.5 Loan from shareholder 0

2.4.14 I/C Loans costs 0

2.4.6 Interest on loan from shareholder 0

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.9 Loan from Luce Venture 0

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 0

2.4.11 Other liabilities 0

0





2 Total liabilities and equity 25.826.787

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 0

3.1.2 Exchange gains on revaluation 0

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 906.934

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

906.934

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (39.659)

3.2.2 Audit fees (13.778)

3.2.3 Advisory fees 0

3.2.4 Bank charges (708)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses 0

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A 0

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses 0

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses 0

3.2.10 Exchange losses on revaluation (136)

(54.281)

Result before taxation 852.653

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax (500)





Result after taxation 852.153

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results 852.153

CHK 0 0





Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete International Two GmbH (7011) ‐ EUR

31/08/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 601.952

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 24.137.559

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 1.239.322

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

25.978.833

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 798

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 0

798

1 Total assets 25.979.631

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 0

2.1.2 Contributed capital 23.763.054

2.1.3 Accumulated result 1.110.034

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  983.377

25.856.465

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee 123.166

2.3.2 Accrual Legal advisory 0

2.3.3 Accrual Audit 0

2.3.4 Accrual Outsourcing 0

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 0

123.166

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 0

2.4.5 Loan from shareholder 0

2.4.14 I/C Loans costs 0

2.4.6 Interest on loan from shareholder 0

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.9 Loan from Luce Venture 0

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 0

2.4.11 Other liabilities 0

0





2 Total liabilities and equity 25.979.631

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 0

3.1.2 Exchange gains on revaluation 0

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 1.038.531

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

1.038.531

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (39.659)

3.2.2 Audit fees (13.778)

3.2.3 Advisory fees 0

3.2.4 Bank charges (768)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses 0

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A 0

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses 0

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses 0

3.2.10 Exchange losses on revaluation (450)

(54.654)

Result before taxation 983.877

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax (500)





Result after taxation 983.377

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results 983.377

CHK 0 0





DOC.6







Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete Holding (7010) ‐ EUR

30/06/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 2.770.464.964

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 0

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 0

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

2.770.464.964

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 2.292

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 0

2.292

1 Total assets 2.770.467.256

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 0

2.1.2 Contributed capital 2.770.734.453

2.1.3 Accumulated result (312.461)

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  (38.056)

2.770.383.935

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee 83.321

2.3.2 Accrual Legal advisory 0

2.3.3 Accrual Audit 0

2.3.4 Accrual Outsourcing 0

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 0

83.321

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 0

2.4.5 Loan from shareholder 0

2.4.14 I/C Loans costs 0

2.4.6 Interest on loan from shareholder 0

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.9 Loan from Luce Venture 0

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 0

2.4.11 Other liabilities 0

0





2 Total liabilities and equity 2.770.467.256

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 0

3.1.2 Exchange gains on revaluation 0

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 0

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

0

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (32.780)

3.2.2 Audit fees 0

3.2.3 Advisory fees 0

3.2.4 Bank charges (859)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses 0

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A 0

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses 0

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses (3.908)

3.2.10 Exchange losses on revaluation (9)

(37.556)

Result before taxation (37.556)

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax (500)





Result after taxation (38.056)

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results (38.056)

CHK 0 0





Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete Holding (7010) ‐ EUR

31/07/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 2.770.475.836

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 0

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 0

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

2.770.475.836

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 1.979

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 0

1.979

1 Total assets 2.770.477.815

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 0

2.1.2 Contributed capital 2.770.734.453

2.1.3 Accumulated result (312.461)

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  (41.048)

2.770.380.943

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee 96.872

2.3.2 Accrual Legal advisory 0

2.3.3 Accrual Audit 0

2.3.4 Accrual Outsourcing 0

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 0

96.872

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 0

2.4.5 Loan from shareholder 0

2.4.14 I/C Loans costs 0

2.4.6 Interest on loan from shareholder 0

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.9 Loan from Luce Venture 0

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 0

2.4.11 Other liabilities 0

0





2 Total liabilities and equity 2.770.477.815

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 0

3.1.2 Exchange gains on revaluation 0

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 0

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

0

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (35.459)

3.2.2 Audit fees 0

3.2.3 Advisory fees 0

3.2.4 Bank charges (1.162)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses 0

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A 0

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses 0

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses (3.908)

3.2.10 Exchange losses on revaluation (19)

(40.548)

Result before taxation (40.548)

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax (500)





Result after taxation (41.048)

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results (41.048)

CHK 0 0





Empresas estrangeiras ‐ IFRS

Demonstrações Financeiras de Controladas

Sete Holding (7010) ‐ EUR

31/08/16

1.1 No current assets

1.1.1 Assets under construction 0

1.1.12 Impairment of assets 0

1.1.2 FGCN Quotas 0

1.1.3 Intangible fixed assets 0

1.1.4 Investments 2.770.475.836

1.1.5 Pre‐paid expense 0

1.1.6 Loan to subsidiary 0

1.1.7 Interest on loan to subsidiary 0

1.1.8 Loan to shareholder B 0

1.1.9 Interest on loan to shareholder B 0

1.1.10 Loan to shareholder A 0

1.1.11 Interest on loan to shareholder A 0

2.770.475.836

1.2 Current assets

1.2.1 Cash and cash equivalents 1.856

1.2.2 Funds in transit 0

1.2.3 VAT receivable 0

1.2.4 Loan to Urca Drilling B.V. 0

1.2.5 National Oilwell Varco 0

1.2.6 Deposit  0

1.2.7 Receivable on shareholder B 0

1.2.7.1 Receivable on shareholder A 0

1.2.8 Related Parties 0

1.856

1 Total assets 2.770.477.692

2.1 Shareholders equity

2.1.1 Ordinary share capital 0

2.1.2 Contributed capital 2.770.745.326

2.1.3 Accumulated result (312.461)

2.1.3.1  Change in value of available‐for‐sale financial assets 0

2.1.4 Result for the period  (41.048)

2.770.391.816

2.2 Minority interest

2.3 Current liabilities 

2.3.1 Accrual Management fee 85.876

2.3.2 Accrual Legal advisory 0

2.3.3 Accrual Audit 0

2.3.4 Accrual Outsourcing 0

2.3.5 Accrual Shipyards 0





2.3.6 Loan from commercial banks 0

2.3.9 Borrowing costs 0

2.3.7 Interes on loan from commercial banks 0

2.3.10 Bridge 4 0

2.3.11 Borrowing costs Bridge 4 0

2.3.12 Interest Bridge 4 0

2.3.13 Bridge 5 0

2.3.14 Borrowing costs Bridge 5 0

2.3.15 Interest Bridge 5 0

2.3.17 Bridge 5 FGCN 0

2.3.18 Interest Bridge 5 FGCN 0

2.3.19 Loan from commercial banks FGCN 0

2.3.20 Interes on loan from commercial banks FGCN 0

2.3.16 Labor and social liabilities 0

2.3.8 Other Liabilities 0

85.876

2.4 No current liabilities 

2.4.1 Accounts payable from trade 0

2.4.2 accrued expenses 0

2.4.3 Loan from Sete 0

2.4.15 Accrual Shipyards 0

2.4.4 Related Parties 0

2.4.5 Loan from shareholder 0

2.4.14 I/C Loans costs 0

2.4.6 Interest on loan from shareholder 0

2.4.12 Loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.13 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt FI‐FGTS) 0

2.4.16 Loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.17 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

2.4.18 Loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.19 Interest on loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

2.4.20 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.21 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 3) 0

2.4.22 Loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.23 I/C Sub‐Debt Bridge 5 costs 0

2.4.24 Interest on loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

2.4.25 Loan from subsidiary 0

2.4.27 I/C from subsidiary costs 0

2.4.26 Interest on loan from subsidiary 0

2.4.28 I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.29 I/C Sete Netherlands costs 0

2.4.30 Interest on I/C Loan from Sete Netherlands (Sub‐Debt Bridge 6) 0

2.4.31 Loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.32 I/C Bridge 5 costs 0

2.4.33 Interest on loan from shareholder (IC Loan Bridge 5) 0

2.4.7 Loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.8 Interest on loan from Eig Sete Holding Sarl 0

2.4.9 Loan from Luce Venture 0

2.4.10 Interest on loan from Luce Venture 0

2.4.11 Other liabilities 0

0





2 Total liabilities and equity 2.770.477.692

CHK 0 0

3 P&L

3.1 INCOME

3.1.1 Other interest income 0

3.1.2 Exchange gains on revaluation 0

3.1.3 Interest income ‐ loan to subsidiary 0

3.1.4 Interest income ‐ loan to shareholder B 0

3.1.5 Interest income ‐ loan to shareholder A 0

3.1.6 VAT refunds 0

0

3.2 EXPENSES

3.2.1 Management fees (35.459)

3.2.2 Audit fees 0

3.2.3 Advisory fees 0

3.2.4 Bank charges (1.162)

3.2.18 Brazilian taxes (IRRF/IOF) 0

3.2.5 Interest expenses 0

3.2.6 Interest expenses ‐ loan from shareholder A 0

3.2.11 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt) 0

3.2.12 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan) 0

3.2.13 Interest expenses ‐ loan from shareholder (I/C Loan Bridge 3) 0

3.2.14 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt I/C Loan Brid 0

3.2.15 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 5) 0

3.2.16 Interest expenses ‐ loan from subsidiary 0

3.2.17 Interest expenses ‐ loan from shareholder (Sub‐Debt Bridge 6) 0

3.2.7 Legal expenses 0

3.2.8 Fee FGCN 0

3.2.19 Payroll 0

3.2.20 Shipyard fines 0

3.2.21 Impairment of assets 0

3.2.22 Insurance expenses 0

3.2.23 Loan costs 0

3.2.24 Intercompany loan costs ‐ INTL 0

3.2.25 Intercompany loan costs ‐ NL 0

3.2.26 CMA expenses 0

3.2.9 Other expenses (3.908)

3.2.10 Exchange losses on revaluation (19)

Result before taxation (40.548)

4 Minority shareholders 0

5 Result subsidiaries 0

6 Corporate Income Tax (500)





Result after taxation (41.048)

7 Other comprehensive income

7.1 FGCN

7.1.1 FGCN ‐ gains of Valuation 0

7.1.2 FGCN ‐ loss of Valuation 0

7.1.3 FGCN ‐ exchange gains/losses 0

Total comprehensive results (41.048)

CHK 0 0
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Pelo presente instrumento, 

3sa. ALTERA<,;AO DO CONTRATO SOCIAL 
KPMG ASSESSORES L TOA. 

CNPJ/MF n° 05.490.840/0001-01 

RCPJ-RJ 22/04/2016-5 
EBHL67629XLI 

1. ALAN MEDINA RIDDELL, braslle1ro, casado sob regime de comunhao parc1al de bens, contador (CRC RJ-
077606/0-6), portador do RG no. 08.601.791-0 IFP/RJ, mscrito no CPF/MF sob o no. 016.437.677-12, res1dente 
na Avernda Diogenes Ribeiro de Lima, no 2361, Apto 14PR, Alto de Pinheiro, Sao Paulo, SP, CEP 05458-001 ; 

2. ALBERTO SPILBORGHS NETO, braslleiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador 
(CRC 1SP167455/0-0), portador do RG no. 12.754.154 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no . 022.452.288-47, 
res1dente na Rua Forte William, no 100, Apto 211, Bloco A, Jardim Fonte do Morumb1, 'Sao Paulo, SP, CEP 05704-
110; 

3 . ALEXANDRE MASSAO HABE, brasileiro, solteiro, contador (CRC 1SP215734), portador do RG . 
20.037 .515 SSP/SP, mscrito no CPF/MF sob no 170.086.968-09, res1dente na Alameda dos Jurupis, no 800, Apto 
568, Indian6polis, Sao Paulo, SP, CEP 04088-002; 

4 . ALTAIR ANTONIO TOLEDO, brasileiro, casado sob regime de separar,;ao de bens, contador (CRC 
1PR044513/0-4 T-RS}, portador do RG no. 6.175.079-7 SSP/PR, inscrito no CPF/ MF sob no. 856.431.909-82, 
com escrit6no na Avenida Borges de Medeiros n°. 2233, so andar, Pra ia de Belas, Municipio de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90110- 150; 

5. ANA PAULA MASCHTAKOW FIRMATO, brasile1ra, casada sob regime da comunhao parc1al de bens, 
engenheira (CREA-MG 65240-D}, portadora do RG. 230.421-7 SSP/PR, inscnta no CP/MF sob no 894.971.556-20, 
res1dente na Rua Antonio das Chagas, no 828, Apto 1705, Chacara Santo Antonio, Sao Paulo, SP, CEP 04714-
001; 

6 . ANDRE COUTINHO, brasileiro, casado sob regime de comunhao parc1al de bens, contador (CRC 
1SP248122/P-8}, portador do RG n° 21.617.677-3 SSP/SP, lnscrito no CPF/MF sob o n° 164.702.978-38, 
residente na Rua Jacques Felix, no 450, Apto 21 Bl A, Vila Nova Conceir,;ao, Sao Paulo, SP, CEP 04509-001 ; 

7. ANTONIO CARLOS BRUNO FILHO, braslleiro, casado sob regime da comunhao pa rcial de bens, 
administrador (CRA-SP 138425), portador do RG: 26.496.860-8 SSP/SP, inscrito no Cl'F/MF sob no 226.958.788-
00, res1dente na Rua Tucuna, no 632, Apto 12, Perdizes, Sao Paulo, SP, CEP 05021-010; 

8 . ANTONIO CARLOS GESTEIRA SOUZA, brasile1ro, casado sob regime da comunhao parc1al de bens, 
admm1strador (CRA-SP 90267), portador do RG. 17.350.848-0 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 022.135.218-08, 
res1dente na Rua Caraibas, no 847, Apto 206, Perdizes, Sao Paulo, SP, CEP 05020-000; 

9 . ANTONIO DE PADUA SOARES PELICARPO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parc1al de 
bens, contador (CRC 1MG027739/0-3}, portador do RG n. 718.860 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n. 
293.142.676-87, res1dente na Rua Dr. Plinio de Morais, 920, Apto. 201, Cidade Nova, Belo Horizonte, MG, CEP 
31170-170; 

10. AUGUSTO CESAR SILVA SALES, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador 
(CRC RJ-079134/0-2), portador do RG no. 08.524.216-2 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no. 024.216.617-22, 
res1dente na Rua Euclides de Figueiredo, no 168, Jardim Botan1co, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22261-070; 

11. CARLOS ALBERTO GATTI, brasile1ro, divorciado, contador (CRC 1SP155988/0-6}, portador do RG n°. 
9.271.636 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 063.256.008-86, residente na Rua Gaivota, n° 615, Apto 151, 
Moema, Sao Paulo, SP, CEP 04522-031 ; 

12. CARLOS AUGUSTO PIRES, brasile1ro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP184830/0-7}, portador do RG no. 16.354.621 SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob on• 085.026.878-83, res1dente 
Rua Prof. Alexandre Correia, no 310, Apto 21, Sao Paulo, SP, CEP 05657-230; • 

13. CARLOS EDUARDO MUNHOZ, brasile1ro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador 
(CRCSP 138600), portador do RG. 9.543 .074-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 012.345.888-97, res1dente na 
Rua Gabriele D'Annunzio, no 73, Apto 41, Campo Belo, Sao Paulo, SP, CEP 04619-000; 
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14. CARLOS EDUARDO RUIZ, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, adm1nistrador 
(CRA-SP 133710), portador do RG . no. 32.061.530-3 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 304.572.858-85, 
residente na Rua Dr. Paulo Vieira, no 222, Apto 302, Sumare, Sao Paulo, SP, CEP 01257-000; 

15. CARLOS HENRIQUE DO AMARAL CYPRIANO, bras1leiro, casado sob regime de comunhao parc1al de 
bens, economista (CORECON-RJ 19742-4), portador do RG no. 7.380.808-1 IFP/RJ, mscnto no CPF/MF sob o n°. 
957.044.857-15, com escrit6rio na Avenida Alm1rante Barroso, no. 52, sala 401, parte, Centro, Rio de Janeiro, 
RJ, CEP 20031-000; 

16 . CARMO BARBONI JUNIOR, brasileiro, solteiro, contador (CRC 1SP258655/0-5), portador do RG n°. 
32.612.868-2 SSP/ SP, inscnto no CPF/MF sob no. 280.309.958-65, residente na Rua das Cassuannas, 470, Apto 
16, Vila Parque Jabaquara, Sao Paulo, SP, CEP 04321-100; 

17. CAROLINA PERONI RODRIGUES, brasileira, solteira, contadora (CRC lRS-069264/0-0 T-RJ), portador 
do RG. no. 107.603.612-6 SJS-RS, inscrito no sob no. 962.050.080-68, com escnt6no na Avenida Alm1rante 
Barroso, n°. 52, sala 401, parte, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-000; 

18 . CECILIO NOBUYUKI SCHIGUEMATU, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parc1al de bens, 
contador (CRC 1SP186898/0-2), portador do RG no. 15.764.559 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
048.468.148-66, residente na Rua Cel. Lisboa, no 395, Apto 222, Bloco B, Vila Mariana, Sao Paulo, SP, CEP 
04020-040; 

19 . CELSO POMPEU ALCANTARA, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, contador 
(1SP264636/P-0), portador do RG . 18.742.375-1 SSP-SP, inscnto no CPF/MF sob no. 271.120.518-51, res1dente 
na Rua Vespasiano, no 445, Apto 182, Vila Romana, Sao Paulo, SP, CEP 05044-050; 

20. CHARLES KRIECK, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP21 2272/0 -2) portador do RG no 14.010.527-X SSP-SP, inscrito no CPF sob no 075.979.138-42, res1dente na 
Alameda dos Ciprestes, no 129, Chacara Santo Antonio, Sao Paulo, SP, 04716-110; 

21. CLAUDIO HENRIQUE DAMASCENO REIS, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de bens, 
contador (CRC 1SC024494/0-l}, portador do RG 069 .896.92-6 DETRAN/ SC, inscrito no CPF/MF sob n. 
002.867.907-50, residente na Rua Desembargador Pedro Silva, 2100, Bloco D, Apto SOS, Flonan6polis, SC, CEP 
88080-700; 

22. CLAUDIO PEIXOTO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador 
(CRC 1SP156807/0-7), portador do RG no. 20.072.045 SSP-SP, inscrlto no CPF/MF sob no. 106.219.068-83, 
res1dente na Rua Vereador Jose Hidelbrando de Paula, no 481, Campestre, Santo Andre, SP, CEP 09080-240; 

23. CLAUDIO ROGELIO SERTORIO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador 
(CRC 1SP212059/0-0), portador do RG n° 16.506.015 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 094.367.598-78, 
residente na Avenida Diogenes Ribeiro de Lima, n° 2361, Apto 76, Ediffcio Grand Palais, Alto de Pinheiros, Sao 
Paulo, SP, CEP 05458-001; 

24. CRISTIANE DE ALMEIDA AZEVEDO MOURA, braslleira, solteira, contadora (CRC- RJ 088581/0-3), 
portadora do RG n°. 107538548 I FPRJ/RJ, inscrita no CPF/MF sob no. 070.068.217-11, residente na Rua Maxwell, 
452, Apto 901, Vila Isabel, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20510-100; 

2 5 . CRISTIANO FRANCISCO GARCIA, bras1le1ro, casado sob regime da comunhao parc1al de bens, 
administrador (CRA-SP 137221), portador do RG no. 20.681.766 SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob o no. 
156.847.938-78, com escrit6rio na Avenida Djalma Batista, no. 1.661, salas 803, 804, 805, 806 e 807 - Parte, 
Bloco B Tower, Chapada, Manaus, AM, CEP 69050-010; 

2 6 . DANIEL BROMBAI LOPES ARMESTO, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, 
contador (CRC 1SP221087/0-3), portador do RG no. 22907022-X SSP/ SP, mscrito no CPF/MF sob no. 
269.433.008-81, residente na Alameda Joaquim Eugenio de Lima, no 1213, Apto 64, Jardins, Sao Paulo-SP, CEP 
01403-003; 

27. DANIEL MARINHO PIO CAVALCANTI, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, 
advogado (OAB/SP 301.817), portador do RG no 96.011.0009-90 SSP/CE, inscrito no CPF sob no 000.967.383-
08, residente na Rua Desembargador Leite Albuquerque, n° 635, sala 502 - Parte, Aldeota, Fortaleza, CE, CEP 
60150-150, 
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28. DIOGO DE SOUZA DIAS, brasileiro, casado sob regime da comunhilo parcial de bens, contador (CRC 
1SP246526/0-5), portador do RG . 26.632.909-3 SSP/SP, 1nscrito no CPF/MF sob no. 282.635.178-85, res1dente 
na Rua Pens1lvania, n° 114, Apto 331, Bloco Honzonte, Morumbi, Sao Paulo, SP, CEP 04564-000; 

29. DIOGO HERNANDES RUIZ, brasileiro, casado sob regime de comunhao par~al de bens, contador (CRC 
1SP117280/0-4), portador do RG n°. 7.878.807 SSP/SP, lnscrito no CPF/MF sob o no. 597.001.228-91, res1dente 
na Rua Eng. Jorge Oliva, no 421 Apto 122, Vila Mascote, Sao Paulo, SP, CEP 04362-060; 

30. EDILBERTO SALGE, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP238418/0-3), portador do RG n°. 17.780.627 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 175.226.298-02, residente 
na Rua Marechal Barbacena, n° 1255, Apto 102, Tatuape, Sao Paulo, SP, CEP 03333-000; 

31. EDUARDO DA SILVA BAPTISTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador 
(CRC 1SP239607/0-5), portador do RG n. 24.259.094-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob on. 054.501.168-02, 
residente na Alameda das Camelias, no 372, Morada das Flores, Aldeia da Serra, Santana de Parnaiba, SP, CEP 
06519-415; 

32. EDUARDO FERREIRA LOUZADA, braslleiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, contador 
(CRC 1SP290208/P-6) e econom1sta (CORECON-SP 29/368-7), portador do RG. 19.612.175-9 SSP/SP, 1nscnto no 
CPF/MF sob n° 255.250.238-57, res1dente na Rua Ca1a1ba, 410, Apto 12, Vila Pompeia, Sao Paulo, SP, CEP 
05025-000; 

33. EDUARDO VIEIRA CIPULLO, brasileiro, d1vorc1ado, contador (CRC 1SP135597/0-6), portador do 
RG n° 7.543.344-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 041.909.648-59, residente na Rua Aplnajes, no 543, Apto 
111, Perd1zes, Sao Paulo, SP, CEP 05017-000; 

34. ELIETE MARTINS JUNQUEIRA, brasileira, casada sob regime da comunhao'"'parcial de bens, contadora 
(CRC 1SP283826/0) e bacharel em administrac;ao de empresas, portadora do RG. no. 33.420.196-2 SSP-SP, 
inscrita no sob no. 296.772.718-06, residente na Rua Antonio de Lucena, no 22, Apto 154, Torre F1gue1ra , 
Chacara California, Sao Paulo, SP, CEP 03407-050; 

35 . ELSON EDUARDO BUENO, brasile1ro, casado sob regime de comunhao parc1al de bens, contador (CRC 
1SP197810/0-1), portador do RG no. 17.678.934-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 107.812.728-07, 
res1dente na Rua Pres1dente Kennedy, no 3700, Bloco 1, Apto 72, Santa Pau la, Sao Caetano do Sul, SP, CEP 
09572-200; 

36. ESTELA YUKIKO KONATU ZANATA, brasileira, casada sob regime da comunhao parcial de bens, 
advogada (OAB-SP 186897), portadora do RG . 20.548.886-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 205.514.488-06, 
com escrit6rio na Avenida Barao de Itapura, no 950, 60 andar - parte, Botafogo, Campinas, SP, CEP 13020-431 ; 

37. EVANDRO SANDER PINTO, brasileiro, solteiro, contador (CRC-RS 70248), portador do RG. n° 
3057254645 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob no 895.990.710-34, com escnt6no na Avenida Borges de Medeiros 
n°. 2233, so andar, Praia de Belas, Munidpio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90110-150; 

38. FABIO ALVES MARANESI, braslleiro, solteiro, contador (CRC 1SP212363/Q-9) e advogado (OAB-SP 
267 .873), portador do RG. 24.418.663-7 SSP-SP, inscrito no CPF sob no 179.232.428-60, residente na Rua 
Xavier Gouveia, 241, Apto 11, Parque Colonial, Sao Paulo, SP, CEP 04610-011; 

39. FERNANDO AFONSO CAMARGO SILVA DE BRONG MATTAR, braslle1ro, solte1ro, engenhe1 ro (CREA-SP 
5063315067), portador do RG no. 21.253.741-6 SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob o no. 248.332.648-03, res1dente 
na Rua Brasilia, n° 85, Apto 114, Itaim Bibi, Sao Paulo, SP, CEP 04534-040; 

40. FERNANDO CUNHA LAGE, brasilelro, casado sob o regime da comunhao parcial de bens, contador (CRC 
MG-092079/P-8), portador do RG. M8481041 SSP/MG, inscrito no CPF sob no 031.838.676-30, residente na Rua 
13 Norte, Lote 01, Apto 804 G, Norte (Aguas Claras), Brasilia, DF, CEP 71909-720; 

4 1. FRANCESCO LUIGI CELSO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP175348/0-5), portador do RG no. 9.370.195 SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob o no. 050.243.058-33, res1dente 
na Rua Joinville, 297, Apto 221, Vila Mariana, Sao Paulo, SP, CEP 04008-010; 

42. GI USEPPE MASI, brasile1ro, casado sob o regime de comunhao parc1al de bens, contador (CRC 
1SP176273/0-7), portador do RG no. 15.237.784 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 074.811.038-01 , residente 
na Rua Agnaldo Manuel dos Santos, 270, Apto. 171, Vila Mariana, Sao Paulo, SP, CEP 04116-250; 
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43 . HARLEY REIS RODRIGUES, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP184836/0-0), portador do RG no. 19670406 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 157.441.888-27, residente 
na Rua Assungui, no 50, Apto 13, Bloco 3, Vila Gumercindo, Sao Paulo, SP, CEP 41310-000; 

44. HENRIQUE KANASHIRO, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, contador (CRC-SP 
235057/0) e bacharel em admirnstrac;ao, portador do RG. no. 29.414.534-5 SP-SSP, inscrito no sob n°. 
278.028.568-09, residente na Rua Adolfo Laves, 69, Apto 36, torre 2, Valparaiso, Santo Andre, SP, CEP 09060-
390; 

45. ISABELLA MAR~AL TORRES FURTADO, brasileira, d1vorc1ada, contadora (CRC RJ-093612/0-2), 
portadora do RG no. 09027326-9 SSP/RJ, inscrita no CPF/MF sob no. 089.543.657-44, res1dente na Rua Gustavo 
Sampaio, 760, Apto 802, Leme, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22010-010; 

46. JOAO ANTONIO CHIAPPA, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP167303/0), portador do RG. no. 7.705.883-4 SSP-SP, inscrito no sob n°. 010.435.138-17, residente na Rua 
Joel Jorge de Melo, 62, Apto 101, Vila Mariana, Sao Paulo, SP, CEP 04128-080; 

47. JOAO PAULO AMORIM PACHECO NEVES, brasileiro, casado sob regime de comunhao universal de 
bens, contador (CRC 1SP222303/0-4), portador do RG n°. 4.166.076-59 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
597.586.005-91, residente na Rua Mergenthaler, no 345, Apto 1336, Vila Leopoldina, Sao Paulo, SP, CEP 
05311030; 

4 8. JORGE ALBERTO DA CUNHA MOREIRA, brasileiro, casado sob regime da comunhao parc1al de bens, 
contador (CRC lRJ 078169/0-3), portador do RG no 08.103.124-7 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 
995.889.517-04, residente na Rua General Julio Salgado, n° 116, Santana, Pindamonhangaba, SP, CEP 12403-
070; 

49. JOSE CARLOS ALBERTO CAROZELLI, brasileiro, soltelro, contador (CRC 1SP286118/0) e advogado 
(OAB-SP 114.953), portador do RG no. 15977616 IIRGD/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 044.108.818-09, 
residente no Passeio das Castanheiras, no 431, Salas 407 - Parte, 408 - Parte, 409 - Parte, 410 - Parte e 411 -
Parte, Condomfnio Trfade 03, Torre Nova York, Parque Faber Castell I, Sao Carlos, SP, CEP 13561-384; 

50. JOSE CARLOS ALVES SIMOES, brasileiro, casado sob o reg ime de comunhao parc1al de bens, contador 
(CRC 1SP181628/0-4), portador do RG no. 17.440.236 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 087.066.218-05, 
inscrito no CPF/MF sob no. 087.066.218-05, residente Rua Caralbas 847, Apto 117, Perdizes, Sao Paulo, SP, CEP 
05020-000; 

51 . JOSE DANIEL MARTINHO, brasileiro, casado em regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP178841/0-5), portador do RG no. 18.970.072-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 149.042.208-03, com 
escrit6rio na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, no. 417, 150 andar, conjunto 1.503, Centro, Curitiba, PR - CEP 
80410-180; 

52. JOSE EDUARDO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, contador 
(CRC 1SP208355/0-0), portador do RG. 23193211-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n. 169.406.818-84, com 
escrit6no na Avenida Djalma Batista, no. 1.661, salas 803, 804, 805, 806 e 807 - Parte, Bloco B Tower, Chapada, 
Manaus, AM, CEP 69050-010; 

53. JOSE GILBERTO MONTES MUNHOZ, brasileiro, casado sob o regime de separac;ao de bens, contador 
(CRC 1SP145676/0-5), portador do RG no. 9.170.913 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 021.870.458-54, 
residente na Rua Comendador Elias Jafet, 199, Jarim Leonor, Sao Paulo, SP, CEP 05653-000; 

54. JOSE LUIZ DE SOUZA GURGEL, brasileiro, casado sob regime de comunhao parc1al de bens, contador 
(CRC 1RJ087339/0-4), portador do RG no 070.397.831 I FP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 918.587.207-53, 
residente Av. Prefeito Dulcidio Cardoso, 1400, Bloco 2, Apto 805, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22620-
311; 

55. JOSE LUIZ RIBEIRO DE CARVALHO, brasileiro, divorciado, contador (CRC 1SP141128/0-2), portador 
do RG n°. 10.732.162 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 007.769.948-32, residente na Rua Bahia, 945, Apto 
11, Higien6polis, Sao Paulo, SP, CEP 01244-001; 

56. JULIO HIDEYOSHI SATO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas (CRA-SP 97781), portador do 
RG n°. 25769650-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 272.742.048-07, residente na Rua Rozo Lagoa, 188, 
Santana, Sao Paulo, SP, CEP 02471 -210; 
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57 . LEANDRO PERIN FAGUNDES, brasileiro, casado sob o regime da separac;ao de bens, contador (CRC 
1SP243698/0), portador do RG no. 020331964-5 MES/RS, inscrito no CPF/MF sob no. 267.788.328-78, residente 
na Rua da Mata 109 Apto 16, Ita1m Bibi, Sao Paulo, SP, CEP 04531-020; 

58. LESLIE NARES LAURENTI, brasileira, casada sob regime da comunhao parcial de bens, contadora (CRC 
1SP215906/0-9), portadora do RG. 20.476.523-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ MF sob n°. 163.714.308-74, res1dente 
na Rua Joaquim Ferreira, n° 147, Apto 154, bloco B 1, Pompeia, Sao Paulo, SP, CEP 05033-080 ; 

59. LUCIENE TEIXEIRA MAGALHAES, brasile1ra, casada sob o regime da cpmunhao parcial de bens, 
contadora (CRC RJ 079849/0-3), portadora do RG no. 52.251.519-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 
828.238 .807-63, residente na Rua Itacema, 348, apto 31, Itaim Bibi, Sao Paulo, SP, CEP 04530-510 ; 

60. LUIS AUGUSTO MOTTA PINTO DA LUZ, brasileiro, casado sob regime da comunhao parc1al de bens, 
contador (CRC 1SP222433/0-9), portador do RG no. 05.664.981-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
856.152.347-68, residente na Rua A<;are, 102, Alto de Pinheiros, Sao Paulo, SP, CEP 05463-060; 

61. LUIS WOLF TRZCINA, brasile1ro, solteiro, advogado (OAB-RJ 100.510) e economista (Corecon-RJ 
21.643-7), portador do RG. no. 10.798.090-6 I FP-RJ, inscrito no sob no. 025.413 .657-56, com escnt6no na 
Avenida Almirante Barroso, no. 52, sala 401, parte, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-000; 

62. MANUEL FERNANDES RODRIGUES DE SOUSA, portugues, casado sob o reg ime de separac;ao total de 
bens, contador (CRC 1RJ052428/0-2), portador do RG. 08.027.166-1 Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
783 .840.017-15, com escrit6rio na Avenlda Almirante Barroso, no . 52, sala 401 , parte, Centro, Rio de Janeiro, RJ 
- CEP 20031-000; 

63. MARCELA FURLAN CARCAIOLI, brasile1ra, solteira, contadora (CRC-SP 266348), portadora do RG. n° 
33.316.060 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob no 300.380.188-02, residente na Rua Joaquim Tavora, n° 1005, Apto 
141, Vila Mariana, Sao Paulo, SP, CEP 04015-012; 

64. MARCELLO PALAMARTCHUK, brasileiro, casado sob regime de comunhao parc1al de bens, contador 
(CRC 1PR049038/0-9), portador do RG n. 11.784.981 SSP/SP, inscrito no CPF/MF .. sob o n. 088.818.668-11, 
res1dente na Rua das T1lapias, 247, Con1unto Residenc1al Parati, Quadra 22, Lote 2, Alphaville Graciosa, P1nhais, 
PR, CEP 83327-096; 

65. MARCELO ALCIDES CARVALHO GOMES, bras1le1ro, d1vorciado, contador (CRC 1SP139039/0-3), 
portador do RG. no. 12.239.942-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 085.792.868-67, res1dente na Aven1da 
Alexandre Ferreira, 181,Ap 501, Lagoa, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22470-220; 

66. MARCELO FARIA PEREIRA, brasile1ro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, contador, 
inscnto no CRC sob o n° RJ-077911/0-2, portador do RG no 090.499.953-4 IFP/RJ, inscnto no CPF/MF sob o n° 
013.514.977-07, residente no Condominio Monaco, QD 22, lote 22, Lago Sul, Brasilia, DF, CEP 71680-622; 

67. MARCIO SERPEJANTE PEPPE, brasileiro, divorciado, contador, inscrito no CRC sob o n° 1SP23301 l/0-
8, portador do RG . no 19.471.591-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 129.093.968-35, res1dente na Rua 
Conselhe1ro Moreira de Barros, no 1.555, Apto 32, Torre Veneto, Santa Terezinha, Sao Paulo, SP, CEP 02430-
000; 

68. MARCO LUIS MOTA FURTADO, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, advogado 
(OAB-CE 19136) e contador (CRC-CE 014651), portador do RG . 93002301660 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob no 
757. 786.533-87, com escrit6rio na Rua Desembargador Leite Albuquerque, n° 635, sala 502 - Pa rte, Aldeota, 
CEP 60150-150; 

69. MARCO TULIO FERNANDES FERREIRA, bras1leiro, casado sob o reg ime de s,eparac;ao de bens, contador 
(CRC 1MG058176/0-0), portador do RG no. M 1517494 SSP/MG, inscnto no CPF/ MF sob no. 499.953.166-68, 
residente na Rua Alameda da Serra, 1374, Apto. 802, Nova Lima, MG, CEP 34000-000; 

70. MARCOS ALBERTO FUZARO, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP182798/0-9), portador do RG no. 18199218 SSP/SP, inscrito no CPF/ MF sob no . 027.763.958-17, residente 
na Av. Alaor Fana de Barros, n° 1371, Casa 231, Alphav1lle, Campinas, SP, CEP 13098-393; 

7 1. MARCOS ROGERIO GRIGOLETO, brasile1ro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, advogado 
(OAB/SP 195.649), portador do RG. 23.191.313-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob no 154.838.688-03, com 
escrit6no na Avenida Deputado Jamel Cecilio, Quadra B22, Lote 4E, S/N, Sa las A- 103, A-104, A-105 e A-106 -
Parte, Condominio New Business Style, Jardim Go1as, Goiania, GO, CEP 74810-100; 
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72. MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial de bens, 
contador (CRC 1SP196794/0-1), portador do RG no. 20.134.883 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
174.359.018-06, residente na Rua Coronel Melo de Oliveira, no 135, Apto 209, Perdizes, Sao Paulo, SP, CEP 
05011-040; 

73 . MARCUS VINICIUS SLEMIAN GON<;ALVES, brasile1ro, casado sob o regime da comunhao parc1al de 
bens, contador (CRC 1SP240854/0-9), RG no. 22.943.656-0 SSP/SP, CPF/MF sob o n°. 186.693.308-65, 
residente na Rua Capitao Alberto Mendes Jr, 204, apto 112, Agua Fria, Sao Paulo, SP, CEP 02335-010; 

74. MARIA VILMA MENDES RIBEIRO ANDRADE, brasileira, casada sob o regime de comunhao parc1al de 
bens, contadora (CRC 1MG041817/0-l), portadora do RG no. 2.888.892 SSP/MG, inscnta no CPF/MF sob n°. 
486.878.556.72, com escrit6rio na Rua Para fba, no. 550, sala 1200 - parte, 12° andar, Savassi, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30130-140; 

75. MARIENNE MENDON<;A SHIOTA COUTINHO, brasileira, casada sob regime da comunhao parcial de 
bens, advogada (OAB-SP 152.988), portadora do RG n° 24.176.170-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
151.524.128-96, residente na Rua Jacques Felix, 450, Apto 21PS, Vila Nova Concei~o, Sao Paulo, SP, CEP 
04509-001; 

76. MARILIA PEREIRA DE MELO, brasileira, solteira, economista (CORECON-SP 28.701-6), portadora do RG 
no. 17.779.317 - X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no. 130.538.028-21, residente na Rua Joaquim Tavora, n° 
1210, Apto. 102, Vila Mariana, Sao Paulo, SP, CEP 04015-013; 

77. MATEUS DE LIMA SOARES, brasileiro, casado sob regime de separa<;ao de bens, contador (CRC 
1RJ079681/0-0), portador do RG n. 3.186.806 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n. 501.548.774-68, res1dente 
na Rua Desembargador do Valle, 350, Apto 24, Perdizes, Sao Paulo, SP, CEP 05010-040; 

78. MAURICIO ETSUO ENDO, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial de bens, engenheiro 
(CREA-SP 183.660/D), portador do RG no. 342.354 SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF n° 169.108.692-49, res1dente 
na Rua Borba Gato, 331, Ed Grand Phoenix, Apto 221, Santo Amaro, Sao Paulo, SP, CEP 04747-030; 

79. ORLANDO OCTAVIO DE FREITAS JUNIOR, brasileiro, divorciado, contador (CRC 1SP178871/0-4), 
portador do RG 9.128.418 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 084.911.368-78, residente na Rua Havai, 440, 
Apto 11, Sumare, Sao Paulo, SP, CEP 01259-000; 

80. PATRicIA HERVELHA QUINTAS CALVOSO, brasileira, casada sob regime da comunhao parcial de 
bens, contadora (CRC 1SP170016/0-2), portadora do RG no. 16.837.675 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no. 
077.819.408-65, res1dente na Rua Manoel Antonio Pinto, no 1200, Apt. 42 - Edificio Ouro Preto, Morumbi, Sao 
Paulo, SP, CEP 05663-020; 

8 1. PAULO GUILHERME DE MENEZES COIMBRA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parc1al de 
bens, engenheiro de produc;ao (CREA-RJ 2010107222), portador do RG n° 08.810.028-4 IFP/RJ, inscnto no 
CPF/MF sob o n° 016.467 .367-96, residente na Rua General Glicerio, no 176, Apto 802, Laran1eiras, Rio de 
Janeiro, RJ, CEP 22.2245-120; 

82. PEDRO AUGUSTO DE MELO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador 
(CRC 1SP113939/0-8), portador do RG no. 8.343.735 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no. 011.512.108-03, 
residente na Rua Belterra, n° 421, Apto 71 E, Santo Amaro, Sao Paulo, SP, CEP 04747-140; 

8 3 . PEDRO VITOR ZAGO, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP252416/0-9), portador do RG no. 23.189.040-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 132.463.548-71, 
resldentena Rua Domingos Leme, no 301, Apto 41, Vila Nova Conceic;ao, Sao Paulo, SP, CEP 04510-040; 

8 4. RAFAEL SERRAO WEKSLER, brasileiro, casado sob regime da comunhao parc1al de bens, contador (CRC 
RJ-114818/P), portador do RG n°. 11983469-5 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob no. 082.854.727-01, residente na 
Rua Barao de Oliveira Castro, 77/102, Jard1m Botanico, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22460-280; 

85. RAPHAEL FEIJO FERREIRA VIANNA, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de bens, 
contador (CRC RJ-110365/0-0), portador do RG no. 11.868.703-7 SSP-RJ, inscrito no CPF/MF sob no. 
086.752.187-29, residente na Rua Antonio Basilio, 434, apto 201, Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20511-190; 

86. RENATA FOZ MELLO, brasileira, casada sob regime da separac;ao de bens, advogada (OAB-SP 211.656), 
portadora do RG. 34.816.317-4, inscrita no CPF/MF sob no 289.872.238-33, residente na Rua Decio Reis, no. 
462, Alto de Pinheiros, Sao Paulo, SP, CEP 05446-010; 
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87. RICARDO ANHESINI SOUZA, brasile1ro, casado sob regime da separac;ao total de bens, contador (CRC 
1SP152233/0-6), portador do RG n°. 9.182.901 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 084.723.458-40, res1dente 
na Rua Theo Dutra, 75, AP . 193, Edificio Algarve, Morumbi, Sao Paulo, SP, CEP 05628-000; 

88. RICARDO AUGUSTO POLEZI, brasileiro, casado sob regime da comunhao parcial de bens, tecn1co em 
contabilidade (CRC 1SP237537/0-0) e advogado (OAB/SP 152.148), portador do RG. 26.528.581-1 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob no 178.611.088-13, com escrit6rio na Avenida Sarao de Itapura, n°. 950, 6° andar -
parte, Botafogo, Campinas, SP, CEP 13020-431, 

89. RICARDO DE MIRANDA MARQUES, bras1leiro, solteiro, advogado (OAB/MG 90.214), portador do RG. 
MG10119164 SSP/MG, inscrito no CPF sob no 042.424.456-01, com escrit6rio Rua Paraiba, n°. 550, sala 1200 -
parte, 120 andar, Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-140; 

90. ROBERTO HADDAD, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parciaj de bens, contador (CRC 
1RJ085232/0-9), portador do RG no. 09.282.709-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n• 043.017.377-66, com 
escnt6no na Avenida Almirante Barroso, no. 52, sala 401, parte, Centro, Rio de Janeiro, RJ - CEP 20031-000; 

91. ROBERTO PUO<;O, brasileiro, casado sob regime da comunhao parc1al de bens, advogado (OAB/SP 
208.519), portador do RG. 28.320.154-X SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 268.013.218-11, residente na Rua 
Capistrano de Abreu, 405 - Apto. 184B, Barra Funda, Sao Paulo, SP, CEP 01153-040; 

92. ROGERIO HERNANDEZ GARCIA, bras1leiro, casado sob regime da comunhao parc1al de bens, contador 
(CRC 1SP213431/0-5), portador do RG n. 25.977.857-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob on. 251.505.688-13, 
res1dente na Rua Dr. Alceu de Campos Rodrigues, no. 291, Apto 152, Vila Nova Conceicao, Sao Paulo, SP, CEP 
04544-000; 

93. ROGERIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, contador (CRC 1SP228587/0-2), portador do RG 
no. 21.970.971-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 160.138.238-39, residente na Aven ida Horacio La fer 123, 
apto. 183, Sao Paulo, SP, CEP 04538-080; 

94. SANDRO FERREIRA RODRIGUES DA SILVA, brasile1ro, casado sob o regime de comunhao parcial de 
bens, contador (CRC 1SP216117/0-3), portador do RG no. 24.508.084-3 SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob n° 
158.314.968-64, residente na Rua Guararapes, no 2073, Apto 303, Bloco C, Brooklin Paulista, Sao Paulo, SP, CEP 
04561-004; 

95 . SERGIO BENTO SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parci,pl de bens, contador (CRC 
1SP168911/0-8), portador do RG n°. 18.709.450-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 091.996.048-09, 
res1dente na Rua Zenllo Pereira Lopes, 651, Casa 6, Pq . Alto Taquaral, Campinas, SP, CEP 13087-757; 

96. SIDNEY TETSUGI TOYONAGA ITO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parc1al de bens, 
contador (CRC 1SP169866/0-5), portador do RG no. 11.975.870 SSP/ SP, inscrito o CPF/MF sob o no. 
013.148.758-25, residente na Rua Topaz10 453, apto 171, Aclimac;ao, Sao Paulo, SP, 04105-061; 

97. SILBERT CHRISTO SASDELLI JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parc1al de bens, 
contador (CRC 1SP230685/0-0), portador do RG n°. M 5171119 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n°. 
747.555.796-00, residente na Rua Engenheiro Alberto de Zagottis, 897, Apto 151, Bloco 02, Jardim MaraJoara, 
Sao Paulo, SP, CEP 04675-085; 

98. VALTER MASSAO SHIMIDU, brasileiro, casado sob regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP250713/0-4), portador do RG. 28.620.814-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ MF sob n° 274.736.758-42, residente 
na Rua da Mata, no 183, Apto. 52, Ita1m Bibi, Sao Paulo, SP, CEP 04531-020; 

99. VANIA ANDRADE DE SOUZA, brasile1ra, casada sob o regime de comunhao parcial de bens, contadora 
(CRC lRJ 057497/0-2), portadora do RG no. 05.383.645-8 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n°. 671.396.717-53, 
res1dente na Av. Oswaldo Cruz, no 121, apto 1201, Flamengo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22250-060; 

100. WILIAM CALEGARI DE SOUSA, brasile1ro, casado sob o regime de separac;ao de bens, contador (CRC 
1SP192417-0-8), portador do RG no. 20.637.190-1- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 116.634.578-59, 
res1dente Rua Calogero Calia, 501, Apto 73, Jard1m Santo Estefana, Sao Paulo, SP, CEP 04152-101; 

101. WLADIMIR OMIECHUK, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens, contador (CRC 
1RS041241/0-2), portador do RG no. 7.010.392.731 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n°. 315.757.570-87, 
residente na Rua de La Grange, 406, Tres Figueiras, Porto Alegre, RS, CEP 91330-160; e 
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102. ZENKO NAKASSATO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, contador (CRC 
1SP160769/0·0), portador do RG no. 9.735.274 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.464 .218-68, res1dente 
na Rua Agnaldo Manuel dos Santos, 270, Apto 91, Vila Mariana, Sao Paulo, SP, CEP 0416-250, 

unicos s6cios, da KPMG ASSESSORES LTDA., Sociedade simples limitada, sediada na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Almirante Barroso, no. 52, sala 401, parte, Centro, CEP 20031-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
no. 05.490.840/0001-01 e registrada no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas sob o no. 200301101708051, em 15 
de janeiro de 2003, 

I) Consignar, com a anuencia de todos os s6cios, que renunciam o direito de preferencia assegurado pelo 
Contrato Social, a retirada da s6cia MARCELA FURLAN CARCAIOU, a qual cede a totalidade de sua 
participa<;ao no capital social, representado por 16 (dezesseis) quotas livres e desembara<;adas de todos e 
quaisquer onus e encargos, pelo valor de R$ 16,00 (dezesseis reais), ao socio CARLOS ALBERTO GATTI. 

A cedente recebe diretamente da Sociedade, por conta e ordem do cessionario, a importancia correspondente a 
cessao por ela realizada, dando a cedente plena, geral e irrevogavel quita<;ao. 

II) Em consequencia da delibera<;ao ac1ma, alterar a Clausula 4 do Contrato social que, passa a seguinte 
redar;ao: 

4. O capital social, totalmente subscrito e integralizado pelos s6cios, e de R$ 900.991,00 (novecentos mil, 
novecentos e noventa e um reais), dlvidido em 900.991 (novecentas mil, novecentas e noventa e uma) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do Pais, asslm distribufdas 
entre os s6cios: 

--- ~Qf!os QUOTA~ R 
1. Alan Medina Riddell 1.000 1.000,00 
2. Alberto Spilborghs Neto 10.250 10.250,00 
3. Alexand~_ f':tassao Habe ! - 2.000 2.000,00 
4. Altair Antonio Toledo 5.051 5.051,00 
5. Ana Paula Maschtakow Firmato 1.000 1.000,00 
6. Andre Coutinho 1.094 1.094_,00 
7. Antonio Carlos Bruno Fi/ho 

t-
253 253,00 

8. Antonio Carlos Gesteira Souza 2.000 2.000,00 
9. Antonio de Padua Soares Pelicarpo _t 1.000 1.000_, 00 
10. Augusto _Cesar Silva Sales 10.000 10.000_, 00 
11. Carlos Alberto Gatti 3.182 3.182_,00 
12. Carlos Augusto Pires 3.223 3.223, 00 
13. Carlos Eduardo Munhoz 96.954 96.954_, 00 
14. Carlos Eduardo Ruiz 1.000 I 1.000, 00 
15. Carlos Henrique do Amaral Cypriano --- 3.013 3.013_,00 
16. Car~o E}arbO[li Junior 31 31_,00 
17. Carolina Peroni Rodrigues 1.000 1.000,00 -1 -
18. Cecilio Nobuyuki Schiguematu 97.331 97.331,00 
19. Celso PofJJPeu Alcantara 2.534 2.534, 00 
20. Charles Krieck 56.503 56.503, 00 
21. Claudio Henrique Damasceno Reis f- 1.507 1.507,00 
22. Claudio Peixoto da Silva 2.000 2.000, 00 
23. Claudio Rogelio Sert6rio I 250 250,00 
24. Cristiane de Almeida Azevedo Moura 5.000 5.000,00 ---
25. Cristiano Francisco Garcia 1.000 1.000,00 
26. Daniel Brombai Lopes Armesto I 31 31,00 

-~-27. Daniel Marinho Pio Cavalcanti +--- 500 500, 00 
28. Diogo de Souza Dias ... 812 812,00 
29. Diogo Hernandes Ruiz .... - 105 105,00 
30. Edilberto $_alge 

-+-- 2.534 2.534,00 
31. Eduardo <fa Silva Baptista + - 31 I 31,00 
32. Eduardo Ft~rr~ira Louzada 

t 
47 47,00 

33. Eduardo Vieira Cipullo 31 31 00 

~~ 9 {/A' 





34. 
3S. 
36. 
37. 
38. 
39. 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 
4S. 
46 . 
47. 
48. 
49. 
so. 
Sl. 
S2. 
S3. 
S4. 
SS. 
S6. 
S7. 
S8 . 
S9 . 
60. 
61. 
62. 
63. 
64. 
6S. 
66 . 
67 . 
68. 
69. 
70. 
71. 
72. 
73 . 
74. 
7S. 
76. 
77. 
78. 
79. 
80. 
81. 
82. 
83. 
84. 
8S . 
86 . 
87 . 
88. 
89. 
90. 
91. 

Eliete Martins Junque1ra t Elson Eduardo Bueno ----
Estela Yukiko Konatu Zanata 

-t Evandro Sander Pinto 
Fabio Alves Maranesi 

1--
Fernando Afonso Camargo Silva de Brong Mattar 

-+-- -
Fernando Cunha Lage -t -Francesco Luigi Celso 
Giuseppe Masi 

~ 

Harley Reis Rodrigues -- - ...-
Henrique Kanashiro 
Isabella Mar<;al Torres Furtado - __,_ -
Joao Antonio Chiappa -+- -
Joao Paulo Amorim Pacheco Neves 
Jorge Alberto da Cunha Moreira -Jose Carlos Alberto Carozelli +-
Jose Carlos Alves Simoes --+---
Jose Daniel Martinho 

~ 

Jose Eduardo dos Santos 
Jose Gilberto Montes Munhoz 

+--Jose Luiz de Souza Gurgel 
Jose Luiz Ribeiro de Carvalho _,__ 
Julio Hideyoshi Sato 
Leandro ferin Fagundes 

l---

Leslie Nares Laurenti 

l Luciene Teixeira Magalhaes 
Luis Augusto Motta Pinto da Luz 

t-

Lws Wolf Trzcina +-
Manuel Fernandes Rodrigues de Sousa 
Marcello Palamartchuk 

-:f-Marcelo Alcides Carvalho Gomes 
Marcelo Faria Pereira -
Marcia Serpejante Peppe -+ Marco Luis Mota Furtado 
Marco TU!io Fernandes Ferreira 

i" 
Marcos Alberto Fuzaro 
Marcos Rog~rio Gngoleto -1-=-Marcus Vinicius de 0/1ve1ra 
Marcus Vinicius Slemian Gon<;alves -1 Maria Vilma Mendes Ribeiro Andrade 
Marienne _/';1endom;a Shiota Coutinho 

-~ Marilia Pereira de Melo 
Mateus de Lima Soares 
Mauricio Etsuo Endo 
Orlando Octavio de Freitas Junior I 
Patricia Herve/ha Quintas Calvoso _F Paulo Guilherme de Menezes Coimbra 
Pedro Augusto de Melo 
Pedro Vitor Zago .__ 
Rafael Serrao Weksler i 
Raphael FeJ.io Ferreira Vianna t Renata Foz Mello 
Ricardo Anhesim Souza 
Ricardo Augusto Polezi 

~ Ricardo de Miranda Marques 
Roberto Haddad 
Roberto Puo<;o --i--
Rogerio Hernandez Garcia 
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31 31,00 
2.534 2.534,00 
2.000 2.000,00 

500 500, 00 
507 ~ 507,00 

1.000 1.000,00 
31 I 31,00 

10.250 10.250,00 
250 250,00 

5.000 5.000,00 
500 500,00 

31 31,00 
31 31,00 

156 156,00 
1.507 1.507,00 
5.000 5.000,00 

25.250 . 25.250,00 
22.601 22.601, 00 

5.000 5.000,00 
21.851 21.851, 00 

1.507 1.507,00 
10250 10.250,00 
1.000 1.000,00 
2.534 2 .534,00 

31 31,00 
250 250,00 

1.000 1.000, 00 
1.000 1.000,00 

196.911 196.911, 00 
1.507 1.507,,00 
1.000 1.000, 00 
1.507 1.507, 00 
1.507 1.507, 00 

500 500,00 
250 250,00 

62 62, 00 
2.000 . 2.000,00 
3.034 3.034,00 
8.601 8.601,00 

15.067 15.067,00 
1.013 1.013,00 
5.000 5.000,00 
1.507 1.507,00 
1.000 1.000,00 
1.507 1.507,00 
2.534 2.534,00 
1.000 1.000,00 

99.244 99.244,00 
250 250,00 

31 31, 00 
31 31,00 

500 500,00 
33.726 33.726,00 

5.000 5 .000, 00 
2.000 2.000, 00 

16.051 [.. 16.051,00 
507 507,00 
312 312 00 

~ ~ ~--< .,,.,..-; 

-V -





92. 
93. 
94. 
95. 
96 . 
97. 
98. 
99 . 

100. 
101. 
102. 

Rogerio Vieira de Andrade 
Sandro Ferreira Rodrigues da Silva 
Sergio Bento Silva 
Sidne_y Tetsugi Toyonaga Ito 
Silbert Christo Sasdelli Junior 
Vatter Massao Shimidu 
Vania Andrade de Souza 
Wiliam Calegari de Sousa 
Wladimir Omiechuk 
Zenko Nakassato 
Tesouraria 

--+-

TOTAL~ 
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312 
156 

11.297 
250 
500 

10.250 
507 

10.250 
10.250 
20.000 

900.991 

Pagina 10 de 19 

191,00 
312,00 
156,00 

11 .297,00 
250,00 
500,00 

10.250,00 
507,00 

10.250,00 
10.250,00 
20.000,00 

900.991 00 

4.1. Cada quota confere o direito a um voto nas delibera<;oes dos s6cios. 

III) Consolidar o Contrato Social, ja lncluindo as alterac;oes ora deliberadas, num s6 instrumento, que passa a 
ser o seguinte. 

CONTRATO SOCIAL DA 
KPMG ASSESSORES LTOA. 

CNPJ/MF n° 05.490.840/0001-01 

C!.AUSULA PRIMEIRA - PENOMINACAO SOCIAL 

1. KPMG ASSESSORES LTDA. e uma Sociedade simples limitada, regida pelo presente contrato e pelas 
disposic;oes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 a ela aplicaveis e, na ocorrencia de questoes que nao 
possam ser solucionadas pelo contrato e pela mencionada lei civil, sera regida, supletivamente pela Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e alterac;oes posteriores. 

C!.AUSULA SEGUNPA - OBJETO SOCIAL 

2. A soc1edade tern por objeto a prestac;ao de servic;os em conhecimentos tecnicos e integrados de profiss1onais 
das areas: (i) contabil, conforme o artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46; (ii) econ6mico-financeira, conforme a Lei 
1.411/51, regulamentada pelo Decreto no 31.794/52; (iii) de administrac;ao, conforme a Lei 4 .769/65 ; e de (iv) 
outras areas. 

CLAUSULA TERCEIRA - PURACAO. SEPE E EORO 

3. o prazo de durac;ao da Sociedade e indeterminado e sua sede e foro sao no Rio de Janeiro, Capital, na 
Avenida Almirante Barroso, n°. 52, sala 401, parte, Centro, CEP 20031-000, podendo ser abertos e encerrados 
escrit6rios em qualquer parte do territ6rio nacional. 

3.1 . A Sociedade tern filiais nas localidades a seguir relacionadas, tendo como capital social o valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) cada uma: 

1. Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Paraiba, no. 550, sala 1200 - parte, 120 andar, 
Savass1, CEP 30130-140. 

2. ~. D1strito Federal, na SBS Quadra 2, Bloco Q, Lote 03, Ediffcio Joao Carlos Saad, salas 701 a 
704 e 709 a 711 - Parte, Asa Sul, CEP 70070-120. 

3. Campinas, Estado de Sao Paulo, na Avenida Barao de Itapura, no. 950, 60 andar - parte, Botafogo, 
CEP 13020-431. 

~: 
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4. ~' Estado do Mato Grosso, na Avenida Historiador Rubens de Mendonc;a, n° 1.894, Salas 204 -
Parte e 205 - Parte, Jardim Aclimac;ao, CEP 78050-000. 

5. Curitiba, Estado do Parana, na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, n°. 417, 15° andar, Centro, CEP 
80410- 180. 

6. Florian6polis, Estado de Santa Catarina, na Avenida Professor Othon Gama D'Ec,;a, n. 677, Ed1ficio 
The Office Avenida, Salas 603 - parte, 604 - parte e 605 - parte, Centro, CEP 88015-240. 

7. Fortaleza, Estado do Ceara, na Rua Desembargador Leite Albuquerque, n° 635, sala 502 - Parte, 
Aldeota, CEP 60150-150. 

8. ~. Estado de Goias, na Avenida Deputado Jamel Cecilio, Quadra B22, Lote 4E, S/N, Salas A-
103, A-104, A-105 e A-106 - Parte, Condominio New Business Style, Jardim Golas, CEP 74810-100. 

9. Joinv1lle, Estado de Santa Catarina, na Rua Sao Paulo, n°. 31, Sala 11 - Parte, 1° Andar, Bucarein, 
CEP 89202-200. 

10. ~. Estado do Amazonas, na Avenida Djalma Batista, no. 1.661, salas 803, 804, 805, 806 e 807 
- Parte, Bloco B Tower, Chapada, CEP 69050-010. 

11. ~. Estado de Sao Paulo, Avenida Dionysia Alves Barreto, no 500, Conjunto 1001 - Parte, Centro 
(Vila Osasco), CEP 06086-050. 

12. Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Borges de MedeirQ.S n°. 2233, 8° andar, Pra ia 
de Belas, CEP 90110-150. 

13. ~. Pernambuco, na Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, n°. 2.589, sala 104 - Parte, Edificio 
Empresarial Alexandre de Castro e Silva, Ba1rro de Boa Viagem, CEP 51020-031. 

14. R1beirCio Preto, Estado de Sao Paulo, na Avenida Pres1dente Vargas, n° 2121, ConJuntos 1409 parte e 
1410 parte, Ed1fic10 Times Square Business, Jardim Santa Angela, CEP 14020-260. 

15. Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Tancredo Neves, no. 2.539, Salas 2308 - Parte, 2309 - Parte, 
2310 - Parte, 2311 - Parte e 2312 - Parte, Condominio CEO - Torre Londres, Caminho das Arvores, CEP 
41820-021. 

16. Sao Carlos, Estado de Sao Paulo, na Passeio das Castanhelras, no 431, Salas 407 - Parte, 408 -
Parte, 409 - Parte, 410 - Parte e 411 - Parte, Condominio Triade 03, Torre Nova York, Parque Faber 
Castell I, CEP 13561-384. 

17. Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, Torre A, 50 andar -
Partee 7° andar - Parte, Vila Sao Francisco, CEP 04711-904. 

18. Uberland1a, Estado de Minas Gerais, na Avenida dos Municip1os, no. 146, Sala 03 - Parte, 10 andar, 
Copacabana, CEP 38400-254. 

CLAUSULA OUARTA - CAPITAL SOCIAL 

4. O capital social, totalmente subscrito e integrallzado pelos s6c1os, e de R$ 900.991,00 (novecentos mil, 
novecentos e noventa e um reais), divid ido em 900.991 (novecentas mil, novecentas e noventa e uma) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do Pais, assim distnbuidas entre os s6c1os: 

SOCIOS QUOTAS R 
l. Alan Medina Riddell 1.000 1.000,00 
2. Alberto Syilbor:ghs Neto 10.250 10.250,00 
3. Alexandre Massao Habe 2.000 2.000,00 
4. Altair Antonio Toledo 5.051 5.051,00 
5. Ana Paula Maschtakow F1rmato 1.000 1.000,00 
6. Andre Coutinho 1.094 1.094,00 
7. Antonio Carlos Bruno Filho 253 253,00 
8. Antonio Carlos Gesteira Souza 2.000 2.000,00 
9. Antonio de Padua Soares Pelicarpo 1.000 1.000,00 
10. Augusto Cesar Silva Sales 10.000 10.000 00 ---

~~ (~-





3sa. Altera<;ao do Contrato Social da 
KPMG Assessores Ltda. 

Pagina 12 de 19 

-~~~~~~~~~~~~~~--. 

Carlos Alberto Gatti 
Carlos Au~sto Pires 
Carlos Eduardo Munhoz 
Carlos Eduardo Ruiz 
Carlos Hennque do Amaral Cypriano 
Carma Bq_r:boni Junior 
Carolina_Peroni Rodrigues 
Cecflio Nobuyuki Sch_lguematu 
Celso Pom2eu Alcantara 
Charles Krieck 
Claudio Henrique D<!_Qlasceno Reis 
Claudio Peixoto da Silva 
Claudio Rogelio Sert6rio 
Cristiane de Almeida Azevedo Moura 
Cristiano Francisco Garcia 

t 

- -------+---

Daniel Bromba l Lopes Armesto -+-
Dan iel Marinho Pio Cavalcanti 

Drago de Souza Dias = -=--=----=- I 
Edilberto Salge _ _ _ _ 
Eduardo da Silva B~tista _ __ _ _ 

3 .182 
3.223 

96.954 
1.000 
3 .013 

31 
1.000 

97.331 
2 .534 

56.5Q_3 
1.507 
2.000 

250 
5.000 
1.000 

31 
500 
812 
105 

11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21 . 
22 . 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29 . 
30. 
31. 
32 . 
33. 
34. 
35. 
36. 
37 . 
38. 
39 . 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 
45 . 
46. 
47. 
48. 
49. 
50. 
51. 
52. 
53. 
54. 
55. 
56. 
57. 
58. 

Diogo Hernandes RLJ iZ ~----- --~ ~ 

Eduardo Ferreira Louzada _ _ _ 

2.534 
31 
47 
31 
31 

Eduardo Vieira Cipullo 
Eiiete Ma!tins Junqueira 
Elson Eduardo Bueno 
Estela Yul<iko Konatu Zanata 
Evandro Sander Pinto 
Fabio Alves Maranesi 
Fernando Afonso Camargo Silva de Brong Mattar 
Fernando Cunha Lage 
Francesco Luigi Celso 
Giuseppe Masi 
Harley Reis Rodrigu~ 
Henrique Kanashiro 

--t-

2.534 
2.000 

500 
507 

1.000 
31 

10.250 
250 

5.000 
500 

Isabella Man;al Torres Furtado 
Joao Antonio Chiappa 

___ --i-
-r=- 31 

31 
156 Joao Paulo Amorim Pacheco Neves 

Jorge Al~rto da Cunha Moreira 
Jose CarlQ_s Alberto Carozelh 

t 
t 

Jose Carlos Alves Simoes 
Jose Daniel Martinho 

---------!.-
Jose Eduardo dos Santos 
Jose Gil berto Montes Munhoz 
Jose Lu1z_Qe Souza Gu.!:Qel 
Jose Luiz_.E_ibeiro de C:::arvalho 
Julio Hideygshi Sato 
Leandro Perin Fagundes 
Leslie Nares Laurenti 

59. Luciene Teixeira Ma9_91haes 
60. Luis Augusto Motta Pinto da Luz 
61. Luis Wolf Trzcina 

+-

- - --- -- -+--

... --
+ - I ... 

62. Manuel Fernandes Rodrigues de _ _2ousa 
63. Marcello Palamartchuk 

1.507 
5.000 

25.250 
22.601 

5.000 
21.851 

1.507 
10250 
1.000 
2.534 

31 
250 .l 

1.000 
1.000 

196.911 
1.507 

3.182,00 
3.223,00 

96.954,00 
1.000,00 
3.013,00 

31,00 
1.000JOO 

97 .33 1_,00 
2.534,00 

56.503,00 
1.507,00 
2.000,00 

250,00 
5.000,00 
1.000,00 

31.,00 
500,00 
812,00 
105,00 

2 .534,00 
31,00 
47_,00 
31_,00 
31JOO 

2.534,00 
2.000,00 

500, 00 
507,00 

1.000,00 
31,00 

10.250, 00 
250,00 

5.000,00 
500, 00 

31,00 
31,00 

156,00 
1.507,00 
5 .000,00 

25.250,00 
22.601,00 
5.ooo,oo 

21.851,00 
1.507,00 

10.25Q,OO 
1.000L00 
2.534, 00 

31, 00 
250_,00 

1.000,00 
1.000JOO 

196.911_,00 
1.507,00 

64. Marcelo Alcides Carvalho Gomes 
65. Marcelo Fq_r:ia Pereira 
66. Marcia SerpeJante P~pe 
67. Marco Luis Mota Furtado 

_ 6_8_. ~ Marco Tulia Fernandes Ferreira r 
1.000 1.000,00 
1.507 1.507,00 

- 1.507 1.507,00 
_ __ - _ 500 50Q,OO 

______ ......... 25_0 ____________ ~2~5~0~0~0_, 
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69. Marcos Alberto Fuzaro t 62 62,00 

70. Marcos Rogerio Grigoleto 2.000 2.000,00 
71. Marcus Vinicius de Oliveira 3.034 3.034,00 

72. Marcus Vinicius Slemian Gonc;alves 8.601 8.601,00 
73. Maria Vilma Mendes Ribeiro Andrade 

~ 
15.067 15.067,00 

74. Manenne Mendonc;a Shiota Coutinho _,__ 1.013 1.013,00 

75. Marilia Pereira de Melo 5.000 5.000,00 

76. Mateus de Lima Soares 1.507 1.507,00 
77. Mauricio Etsuo Endo 1.000 1.000,00 
78. Orlando Octavio de Freitas Junior 1.507 1.507,00 
79. Patricia Hervelha Quintas Calvoso 2.534 2.534,00 
80. Paulo Guilherme de Menezes Coimbra 1.000 1.000,00 
81. Pedro Augusto de Melo 99.244 99.244,00 
82. Pedro Vitor Zago 250 250,00 
83. Rafael Serrao Weksler 31 31,00 
84. Raphael Feijo Ferreira Vianna 

-'= 
31 31,00 

85. Renata Foz Mello 500 500,00 
86. Ricardo Anhesini Souza 33.726 33.726,00 
87. Ricardo Augusto Polez1 5.000 5.000100 
88. Ricardo de Miranda Marques 2.000 2.000,00 
89. Roberto Haddad 16.051 16.051,00 
90. Roberto Puoc;o 507 507,00 
91. Rogerio HE;?rnandez Garcia 312 312,00 
92. Ro_gerio_yieira de Andrade 191 191,00 
93. Sandro Ferreira Rodrigues da Silva 312 312,00 
94. Sergio Bento Silva 156 156,00 
95. Sidney Tetsugi Toyonaga Ito 11.297 ... 11.297,00 
96. Silbert Christo Sasdelli Junior 250 250,00 
97. Valter Massao Sh1m1du l 500 500,00 
98. Vania Andrade de Souza 10.250 10.250,00 
99. Wiliam Calegari de Sousa 507 507,00 

100. Wlad1m1r Om1echuk 10.250 10.250,00 
101. Zenko Nakassato 10.250 10.250,00 
102. Tesouraria 20.000 20.000,00 

TOTAL 900.991 900.991 00 

4.1. Cada quota confere o direito a um voto nas deliberac;6es dos s6cios. 

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS S6CIOS 

5 . A responsabilidade de cada s6c10 e restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralizac;ao do capital social. 

CLAUSUbA SEXTA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

6. O capital podera ser aumentado em assembleia ou atraves de resoluc;a~ por escrito, med1ante a 
correspondente alterac;ao do Contrato Social, desde que as quotas estejam totalmente integralizadas. 

6.1. Os s6cios terao preferencia para part1cipar do aumento, na propon;ao das quotas de que se1am t1tulares, ate 
30 (tnnta) dias ap6s a deliberac;ao. A eventual cessao do dire1to de preferencia devera observar, no que lhe for 
aplicavel, a Clausula 10 e seus itens 10.1 a 10.4. 

6.2. Decorndo o prazo previsto e assum1da pelos s6cios ou por terceiros a totalidade do aumento, havera 
assemble1a para que se1a aprovada a alterac;ao do Contrato Social, salvo se todos os s6c1os aprovarem por 
escnto refendo aumento, conforme o d1sposto no item 8.4. 

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRACAO 
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7 . A direc;ao da Sociedade, importando todos os atos inerentes a sua administra<;ao, estara afeta aos 
soc1os, conforme detalhado a seguir. 

7.1 . Qualquer dos socios podera, agindo individualmente: 

i) firmar propostas e contratos de presta<;ao de servi<;os, inclusive no ambito da contrata<;ao com a 
Administrac;ao Publica; 
ii) firmar pareceres tecnicos inserldos no objeto social; 
iii) firmar acordos de confidencialidade; 
iv) firmar correspondencias comerciais em geral, que nao importem em obngac;6es pecuniarias para a 
Sociedade; 
v) representar a Sociedade perante a Adminlstrac;ao Publica, inclusive, em todos os atos que antecedem a 
contrata<;ao publica e durante a regular execu<;ao do contrato de presta<;ao de serv1c;os celebrado, podendo, entre 
quaisquer outros atos pertinentes, comparecer as sess6es, renunciar a direitos, firmar declara<;6es e interpor 
recurses; e 
vi) delegar, mediante instrumento formal, poderes para que procurador ou procuradores representem a 
Soc1edade perante a Administra<;ao Publica em todos os atos que antecedem a contratac;ao publica, podendo, 
entre qua1squer outros atos pertinentes, comparecer as sess6es, renunciar a direitos, firmar declarac;6es e 
interpor recurses. 

7 .2 . Somente os soclos, Carlos Alberto Gatti, Carlos Augusto Pires, Carlos Eduardo Munhoz, Cecilio 
Nobuyuki Schiguematu, Charles Krieck, Jose Gilberto Montes Munhoz, Manuel Fernandes Rodrigues 
de Sousa, Pedro Augusto de Melo, Ricardo Anhesini Souza e deterao os poderes para, aglndo em conJunto 
de do1s ou JUntamente com um procurador: 

i) representar validamente a Sociedade, ativa e passlvamente, em jufzo ou fora dele, em todos os dema1s 
atos nao previstos expressamente neste Contrato; 
ii) firmar declara<;6es, contratar a aquls1<;ao, onera<;ao ou allenac;ao de bens e direltos, moveis ou imove1s 
mesmo que integrados ao ativo permanente da Socledade, escrituras e atos publlcos afins; 
iii ) operar e encerrar contas bancarias, podendo emitir cheques, sacar e descontar dupllcatas, pedir 
extratos, assinar contratos de emprestimos, contas correntes, cheque especial, credito rotative, titulos de div1da, 
confissao de divida, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros documentos similares; 
iv) firmar contratos pertinentes a tomada de servic;os e assinar recibos, quita<;6es ou documentos de 
natureza semelhante; 
v ) representar a sociedade em todos os demais atos, mesmo os de natureza nao pecuniana ass1m como 
nos atos relacionados com a gestao economico-financeira e patrimonial, podendo abnr contas bancarias, firmar 
quaisquer documentos que importem na assunc;ao de obrigac;6es e responsabilidades de carater eminentemente 
pecuniano ou nao; e 
vi) constituir procuradores para a valida representa<;ao da Sociedade em qualquer caso, inclusive o tratado 
no item 7 .1 . "v i". 

7 .2.1. Em opera<;6es de valor inferior ou igual a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil rea1s) que ocorrerem em 
pra<;a dlversa daquela em que sltuada a sede da Sociedade, esta podera ser validamente representada por um 
unlco procurador, e, por dois procuradores em operac;6es de valor superior a R$ 150.000,00 (cento e c1nquenta 
mil reais). 

7.2.2. Os socios, Manuel Fernandes Rodrigues de Sousa e Roberto Haddad, quando em conjunto de dois 
ou um deles juntamente com um procurador constltuido nos termos da alinea "7.2.vi" supra, deterao poderes 
para representar a sociedade nas opera<;6es das alineas "iii" e "iv" deste item "7.2", independente do valor da 
operac;ao. 

7 .2.3 . Em opera<;6es de valor inferior ou igual a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a Sociedade 
podera Ser validamente representada por um uniCO SOCiO dentre aqueles designadoS no Item 7. 2 .2 OU por dOiS 
procuradores constituidos nos termos da alinea "7.2.vi", supra. 

7 .2 .4 . Em opera<;6es ou atos que nao importem em assunc;ao de quaisquer obrigac;6es ou responsabilidades de 
carater pecuniario, a Sociedade podera ser validamente representada por um socio dentre os des1gnados no item 
7 .2 OU por um UniCO procurador. 

7 .2 .5. A Sociedade tambem podera ser validamente representada por um unico procurador nos atos praticados 
sob clausula "ad judicia". 

7.3. Respeitadas as regras de representa<;ao estabelecidas no item 7.2 e seus subitens, a Sociedade podera 
ser representada por procuradores regularmente constituidos, medlante instrumento formal no qua l se declinara 

(J; [; ., 
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expressamente a extensao dos poderes outorgados e a finalidade da outorga, bem como o prazo de v1genc1a do 
mandate, que, a excec;ao das procurac;oes com clausula "ad jud/cia", sera necessariamente determinado. 

7.3.1. Constituido procurador, este podera exercer a responsabiiidade tecnica pela Sociedade, desde que 
atend1do os prece1tos do artigo 25, do Decreto-Lei n° 9.295/46, bem como apos comunicac;ao imediata ao 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo. 

7.4. Pelo exercicio dos encargos de gestao especificados nos itens 7.1 e seguintes, os soc1os farao jus a um 
pro-iabore mensal, a ser fixado de comum acordo entre eles, respeitando o Ii mite maximo de R$ 7 .000,00 (sete 
mil rea1s) por SOCIO, 0 qual sera pago a conta das despesas administrat1vas da Soc1edade. 

7.5. O exercic10 do cargo de admin1strador cessa pela dest1tuic;ao do titular a qualquer tempo. 

7 .5 .1. O (s) administrador (es) sera (ao) destituido (s) por socios que representem-mais da metade do capital 
social, apos a deduc;ao da participac;ao societaria do (s) referido (s) administrador (es). 

7.5.2. A cessac;ao do exerdc10 do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente med1ante 
requerimento apresentado nos 10 (dez) dias seguintes ao da ocorrencia. 

7 .5.3. A renuncia de administrador torna-se eficaz, em relac;ao a Sociedade, desde o memento em que esta 
toma conhec1mento da comunicac;ao escrita do renunciante, e em relac;ao a terceiros, apos a averbac;ao e 
pubhcac;ao. 

CLAUSULA OIIAVA - DELIBERACOES DOS SOCIOS 

8 . As deliberac;oes dos soc1os serao tomadas em assemble1a ou atraves de resoluc;ao por escrito conforme o 
d1sposto nos 1tens desta Clausula. 

8 .1. As seguintes materias serao necessanamente objeto de deliberac;ao dos socios: 

I . a aprovac;ao das contas da administrac;ao; 
II a designac;ao, a destituic;ao e a remunerac;ao dos administradores; 
III. a alterac;ao do Contrato Social; 
IV. a incorporac;ao, a fusao ea dissoluc;ao da Sociedade, ou a cessac;ao do estado de liqu1dac;ao; 
v. a nomeac;ao e dest1tuic;ao dos liquidantes e o julgamento das suas contas; e ... 
VI. o ped1do de recuperac;ao Judicial ou extra1ud1cial. 

8.1.1. Os socios devem se reunlr para dellberar em assembleia ou atraves de resoluc;ao por escrito sobre as 
contas dos administradores (inciso I do item 8.1) e sobre as demonstrac;oes financeiras. 

8 .1 .2. Antes da data marcada para a deliberac;ao mencionada no item anterior, os documentos ali descntos 
devem ser postos, por escnto, a d1spos1c;ao dos soc1os que nao exerc;am a admin1strac;ao. Instalada a assemble1a, 
proceder-se-a a le1tura desses documentos que serao submetidos pelo presidente a discussao e votac;ao, nesta 
nao podendo tomar parte OS membros da administrac;ao. 

8 .1.3. Nenhum socio na condic;ao de mandatario pode votar materia que lhe diga respe1to diretamente. 

8 .2. As assembleias serao convocadas por qualquer um dos administradores listados no item 7 .1, 
ressalvando-se os dois casos aba1xo menc1onados: 

a) Caso os administradores retardem a convocac;ao por mais de 60 (sessenta) d1as, os soc1os poderao 
convoca-las; e 
b) Quando nao for atendido, no prazo de 8 (01to) d1as, ped1do de convocac;ao fundamentado, com indicac;ao 
das matenas a serem tratadas, os t1tulares de ma1s de 1/5 (um quinto) do capital social poderao convoca-las. 

8 .3. As formal1dades de convocac;ao prev1stas no paragrafo 3° do artigo 1.152 da Lei n° 10.406, de 10 de 
1ane1ro de 2002, serao dispensadas quando todos os soc1os comparecerem ou se declirarem, por escrito, c1entes 
do local, data, hora e ordem do dia. 

8 .4 . A assembleia torna-se dispensavel quando todos os s6cios decidirem, por escrito, sobre matena que 
se1a ob1eto delas. 

S .S. A assembleia dos soc1os se instala com a presenc;a, em primeira convocac;ao, de titulares de no minimo 
3/4 (tres quartos) do capital social e, em segunda convocac;ao, com qualquer numero. 

C(cr-
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8 .6 . O socio pode ser representado na assembleia por qualquer outro socio ou por advogado mediante 
outorga de mandato com especificac;ao dos atos autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro 
juntamente com a ata. 

8 .7. A assembleia sera presidida e secretariada por socios escolhidos dentre os presentes. 

8 .8 . Dos trabalhos e das deliberac;oes sera lavrada, no livro de atas da assembleia, ata assinada pelos 
membros da mesa e por socios participantes da assembleia, quantos bastem a validade das deliberac;oes, mas 
sem prejuizo dos que queiram assina-la. 

8.9. As deliberac;oes dos socios serao tomadas da seguinte forma: 

a ) nos casos de modificac;ao do Contrato Social, transformac;ao do tipo societario, incorporac;ao, fusao e 
dissoluc;ao da Sociedade ou de cessac;ao do estado de liquidac;ao pelos votos correspondentes, no minimo, a 3/4 
(tres quartos) do capital social; 
b) nos casos de designac;ao dos administradores em ato separado, modo de sua remunerac;ao e pedido de 
recuperac;ao judicial ou extrajudicial, pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social; e 
c) nos casos de aprovac;ao das contas da administrac;ao e nomeac;ao e destituic;ao dos liquidantes que 
sejam membros da administrac;ao e julgamento das suas contas, pelos votos da maiorla dos presentes, excluida 
a participac;ao societarla dos administradores no capital social. 

8 .10 . Havendo alterac;ao do Contrato Social, exclusivamente no que se refere a direitos de socios e objeto 
social, fusao da Sociedade, incorporac;ao de outra, ou dela por outra, tera o socio que dissentir, o direito de se 
retirar da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes a assembleia, observado o disposto na Clausula 11. 

8 .11. As deliberac;oes infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a responsabilidade dos que 
expressamente as aprovaram. 

CLAUSULA NONA - EXERcICIO SOCIAL 

9 . Mensalmente serao levantadas as demonstrac;oes financeiras com observancia da legislac;ao comercial, 
inclusive das regras constantes da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e alterac;oes posteriores, que serao 
submetidas a deliberac;ao dos socios, em Assembleia Geral, ou atraves de resoluc;ao por escrito. 

9 .1. Os lucros entao apurados terao o destino que lhes for dado pelos socios representando a maiona do 
capital social. 

9.2. Por deliberac;ao da maioria simples dos SOCiOS, OS lucros poderao ser partilhados desproporcionalmente a 
participac;ao de cada um no capital social, baseando-se no empenho, nas atribuic;oes e resultados de cada socio, 
distribuic;ao esta que sera proposta pelos administradores listados no item 7 .2 . e aprovada pelos socios. 

9 .2 .1. Os socios serao obrigados a reposic;ao dos lucros e das quantias retiradas a qualquer titulo, quando ta1s 
lucros ou quantias se distribuirem com prejuizo do capital social. 

9.3. A aprovac;ao, sem reserva, das demonstrac;oes financeiras, salvo erro, dolo ou simulac;ao, exonera de 
responsabilidade os membros da administrac;ao. 

9 .4. O direito de anular esta aprovac;ao se extingue em 2 (dois) anos. 

CLAUSULA DECIMA - CESSAO OU TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

10 . Os socios poderao transferir, ceder ou penhorar a qualquer pessoa as suas quotas, integral ou 
parcialmente, desde que esta pessoa seja aceita pelos demais socios e possua as qualificac;oes profissionais 
necessarias. Fica ressalvado, entretanto, o direito de preferencia para a respectiva aquisic;ao, que competira aos 
outros socios, proporcionalmente as suas participac;oes . 

10.1. As quotas do Capital Social sao indivisiveis em relac;ao a Sociedade a qual nao reconhecera mais que um 
titular para cada quota. Se algum socio pretender transferir, vender, alienar e ceder, mesmo em dac;ao de 
pagamento suas quotas, devera dar ciencia de tal fato aos demais socios, comunicando estes para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, os mesmos possam exercer os direitos de preferencia. 

10.2. A cessao tera eficacia perante terceiros a partir da averbac;ao do respectivo instrumento subscrito pelos 
socios anuentes. 
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10.3. 0 cedente responde solidariamente com o cessionario, perante a Sociedade e terceiros, pelas obngac;oes 
que tinham coma socio ate a data da cessao, durante o prazo de 02 (dais) anos, contados da data da averbac;ao 
da alterac;ao do Contrato Social. 

10.4. E vedada a alienac;ao "inter vivas" de quotas a terceiros que nao atendam as ex1genc1as pert1nentes aos 
socios de organizac;oes contabe1s, prev1stas no Decreto-lei no. 9.295/46. 

10.5. Recaindo execuc;ao sabre as quotas ou os seus respectivos d1re1tos e interesses, em razao de dfv1das 
particulares de determinado socio, refendas quotas conslderar-se-ao automaticamente liquidadas, na forma 
estabelec1da na Clausula 11 , abaixo, devendo os soc1os remanescentes promover as alterac;oes contratua1s 
necessanas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO. IMPEDIMENTO. 
RETIRADA OU EXCLUSAO PE s6c1os 

11. Em caso de falecimento, impedimenta, retirada ou exclusao de socio, o valor da sua quota, cons1derada 
pelo montante efetivamente realizado, liquldar-se-a com base em seu valor nominal, a data da resoluc;ao. 

,.. 
11.1. Em qualquer hipotese os herdeiros ou representantes dos socios falecidos, 1mpedidos, ret1rantes ou 
excluidos nao serao admit1dos na Soc1edade. 

11.2. Caso haja falecimento de algum dos socios, a Sociedade nao se dissolvera e somente serao admit1dos a 
Soc1edade profissiona1s dev1damente habilitados de acordo com a legislac;ao pertinente . 

11.3. Os socios, t1tulares de mais da metade do capital social, entendendo que um ou ma1s soc1os estao pondo 
em risco a continu1dade da empresa, em virtude de atos de inegavel gravidade, poderao excluf-lo (s), por justa 
causa, da Sociedade, mediante alterac;ao do Contrato Social. 

11.4. As seguintes hipoteses, dentre outras, serao consideradas de risco a continu1dade da empresa, de 
inegavel gravidade e, portanto, consideradas justa causa para exclusao de socio da Soc1edade: 

a) nao atendimento das metas estabelecidas no PLANO DE TRABALHO, piano este elaborado anualmente, 
de comum acordo com os demals socios, do qual constarao as metas de cada socio, estabelecidas e aceitas para 
um periodo de tempo de 12 (doze) meses; 
b) afastamento por doenc;a por periodo superior a 30 (tnnta) dias, sem que se apresente possivel uma 
prev1sao certa, nao superior a 30 (trinta) d1as, do seu retorno ou quando desatendida prevlsao de retorno 
antenormente estabelec1da; 
c) def1cienc1a tecnica na conduc;ao dos serv1c;os sob sua responsab1lidade; 
d) perda da affectio societat1s; 
e) concorrenc1a, direta ou indireta, tanto coma proprietario, acionista, !i')c10, invest1dor, parceiro, 
licenciado, financiador, operador, consultor, empregado, ou de qualquer outra forma, com as ativ1dades 
desenvolvidas pela Sociedade; e 
f) solicitac;ao ou contratac;ao de qualquer administrador, funcionario, empregado ou preposto da Soc1edade 
com o proposito de empregar ou de qualquer outra forma contratar seus servic;os para fins pessoais. 

11.5. A exclusao do (s) socio (s) sera determinada em assemblela especialmente convocada para esse fim . Os 
socios deverao convoca-la no prazo de 08 (oito) d1as, prazo este suficiente para dar ciencia ao (s) socio (s) 
suJe1tos a exclusao, permitindo o seu comparec1mento e o exercic10 do direito de defesa. 

11.6. A notificac;ao do (s) socio (s) sujeito (s) a exclusao podera ser fe1ta, entre outras formas, por me10 de 
fax, e-mail ou carta reg1strada, sendo que o seu nao comparecimento sera caractenzado coma conf1ssao. 

11.7. Os haveres do (s) socio (s) excluido (s) serao calculados nos moldes do item 11 do presente 
instrumento. 

11.8. A retirada, exclusao ou morte do socio nao o exime da responsabilidade pelas obngac;oes sociais 
anteriores, ate 02 (dots) anos apos averbada a resoluc;ao da Sociedade. Enquanto nao requerida a averbac;ao e 
pelo prazo maximo de ate 02 (dois) anos, a retirada ou exclusao do socio tambem nao o ex1me da 
responsabilidade pelas obrigac;oes postenores a estes eventos. 

CLAUSULA PECIMA SEGUNDA - LIOUIDACAO 

12. A Sociedade sera liquidada nos casos previstos por lei, devendo os socios, representando a maiona do 
capital da Sociedade, escolherem um ou mals llquidantes, estabelecendo seus poderes. 

~~ -
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CLAUSUbA DECI MA TERCEIRA - RESPONSABI LIDADE TECNICA 

13. A responsab1lidade tecnica pela execuc;ao dos servic;os profissionais prestados pela Soc1edade, de acordo 
com os objetivos sociais, estara asslm distribuida entre os s6cios : 

13.1. Exceto os s6c1os ANA PAULA MASCHTAKOW FIRMATO, ANTONIO CARLOS BRUNO FILHO, ANTONIO CARLOS 
GESTEIRA SOUZA, CARLOS EDUARDO RUIZ, CARLOS HENRIQUE DO AMARAL CYPRIANO, CRISTIANO 
FRANCISCO GARCIA, DANIEL MARINHO PIO CAVALCANTI, ESTELA YUKIKO KONATU ZANATA, FERNANDO 
AFONSO CAMARGO SILVA DE BRONG MATTAR, JULIO HIDEYOSHI SATO, LUIS WOLF TRZCINA, MARCOS 
ROGERIO GRIGOLETO, MARIENNE MENDON<;A SHIOTA COUTINHO, MARiLIA PEREIRA DE MELO, MAURicIO 
ETSUO ENDO, PAULO GUILHERME DE MENEZES COIMBRA, RENATA FOZ MELLO e RICARDO DE MIRANDA 
MARQUES, ROBERTO PUO<;O, todos os demais s6cios, discriminados e qualificados no preambulo do presente 
instrumento, sao Contadores e, em consequencia, responderao pelos servic;os contabeis previstos no artigo 25 do 
Decreto Lei no 9.295/46. 

13.2. O socio RICARDO AUGUSTO POLEZI, tecnlco em contabilidade (CRC 1SP237537/0-0), apenas prestara os 
serv1c;os e respondera pelos servic;os contabeis previstos no artigo 25, do Decreto-Le1 no 9.295/46, excluidos 
aqueles previstos na alfnea "c". 

PECLARACAO PE PESIMPEPIMENTO 

Os administradores declaram que nao se encontram impedidos de exercer quaisquer das atividades vinculadas a 
sua profissao. Os administradores ainda declaram que nao estao impedidos por lei especial, nem condenados a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime fahmentar, de 
prevaricac;ao, peita ou suborno, concussao, peculato; ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro 
Nacional, contra as normas de defesa da concorrencia, contra as relac;oes de consume, a fe publica ou a 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenac;ao. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 21 (vinte e uma) vias de 1gual 
or, na presenc;a de 02 (duas) testemunhas. 

-J·hcMM10v f~~(,._ 
Marcela Furlan Carca ioli 

Socia que se retira 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2016. 

Por s1 e por procura seguintes S6cios Atuais e S6cios Ingressantes: 

Alan Medina Riddell 
Alberto Spi/borghs Net 
Alexandre Massao Habe 
Altair Antonio Toledo 
Ana Paula Maschtakow Firmato 
Andre Coutinho 
Antonio Carlos Bruno Fi/ho 
Antonio Carlos Gesteira Souza 
Antonio de Padua Soares Pelicarpo 
Augusto Cesar Silva Sales 
Carlos Alberto Gatti 
Carlos Augusto Pires 
Carlos Eduardo Ruiz 
Carlos Henrique do Amaral 
Cypriano 

Estela Yukiko Konatu Zanata 
Evandro Sander Pinto 
Fabio Alves Maranesi 
Fernando Afonso Camargo Silva de 
Brong Mattar 
Fernando Cunha Lage 
Francesco Luigi Celso 
Giuseppe Masi 
Harley Reis Rodrigues 
Henrique Kanashiro 
Isabella Mar~al Torres Furtado 
Joao Antonio Chiappa 
Joao Paulo Amorim Pacheco Neves 
Jorge Alberto da Cunha Moreira 
Jose Carlos Alberto Carozelli 

Marcos Alberto Fuzaro 
Marcos Rogerio Grigoleto 
Marcus Vinicius de Oliveira 
Marcus Vinicius Slemian Gon~alves 
Maria Vilma Mendes Ribeiro 
Andrade 
Marienne Mendon~a Shiota 
Coutinho 
Marilia Pereira de Melo 
Mateus de Lima Soares 
Mauricio Etsuo Endo 
Orlando Octavio de Freitas Junior 
Patricia Herve/ha Quintas Ca/voso 
Paulo Guilherme de Menezes 
Coimbra 





Carmo Barboni Junior 
Carolina Peroni Rodrigues 
Celso Pompeu Alcantara 
Charles Krieck 
Claudio Henrique Damasceno Reis 
Claudio Peixoto da Silva 
Claudio Rogelio Sert6rio 
Cristiane de Almeida Azevedo 
Moura 
Cristiano Francisco Garcia 
Daniel Brombai Lopes Armesto 
Daniel Marinho Pio Cavalcanti 
Diogo de Souza Dias 
Diogo Hernandes Ruiz 
Edilberto Salge 
Eduardo da Silva Baptista 
Eduardo Ferreira Louzada 
Eduardo Vieira Cipullo 
Eliete Martins Junqueira 
Elson Eduardo Bueno 

Jose Carlos Alves Simoes 
Jose Daniel Martinho 
Jose Eduardo dos Santos 
Jose Gilberto Montes Munhoz 
Jose Luiz de Souza Gurgel 
Jose Luiz Ribeiro de Carvalho 
Julio Hideyoshi Sato 
Leandro Perin Fagundes 
Leslie Nares Laurenti 
Luciene Teixeira Magalhaes 
Luis Augusto Motta Pinto da Luz 
Luis Wolf Trzcina 
Manuel Fernandes Rodrigues de 
Sousa 
Marcello Palamartchuk 
Marcelo Alcides Carvalho Gomes 
Marcelo Faria Pereira 
Marcio Serpejante Peppe 
Marco Luis Mota Furtado 
Marco TUlio Fernandes Ferreira 
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Pedro Aug1;Sto de Melo 
Pedro Vitor Zago 
Rafael Serrao Weksler 
Raphael Feijo Ferreira Vianna 
Renata Foz Mello 
Ricardo Anhesini Souza 
Ricardo Augusto Polezi 
Ricardo de Miranda Marques 
Roberto Haddad 
Roberto Puor;o 
Rogerio Hernandez Garcia 
Rogerio Vieira de Andrade 
Sandro Ferreira Rodrigues da Silva 
Sergio Bento Silva 
Sidney Tetsugi Toyonaga Ito 
Silbert Christo Sasdelli Junior 
Vatter Massao Shimidu 
Vania Andrade de Souza 
Wiliam Calegari de Sousa 
Wladimir Omiechuk 
Zenko Nakassato 

Renata Cabianch1 Greb 
OAB/SP n• 207 .591 

Registro Civil de Pessoaa Jurldicas 
Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

Rua Mexico, 148, 3° andar, Centro 
CERTIFICO QUE 0 PRESENTE DOCUMENTO FOi AVERBADO SOB N° 
PROTOCOLO E DATAABAIXO. ESTAAVERBACAO FOi PRODUZIDACOM 19 
VIAS ADICIONAIS 
Matr. 200203 
201604130959153 22104/2016 

Emol 861,36 Tnbuto 306.40 
EBHL 67629 XLI 
Consulte em https:/IWwN3.tJrJ JUS br/s1tepublk:o 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação 

Judicial e outras, nos autos de sua recuperação judicial, em 

curso perante esse MM. Juízo, vêm, por seus advogados abaixo 

assinados, informar a V.Exa. o seguinte: 

 

1. Como já explicado na petição inicial, boa parte da 

dívida das recuperandas foi contraída em moeda estrangeira, 

com o objetivo de financiar a construção de sondas de 

perfuração que seriam posteriormente afretada à PETROBRAS. 
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2. Na lista de credores que instruiu a petição inicial, 

posteriormente substituída pela lista de fls. 1.981/1.997, as 

recuperandas, como manda a lei, relacionaram esses créditos na 

moeda originalmente contratada. Como se sabe, não pode o 

devedor alterar a moeda do financiamento contratado sem a 

concordância do credor. Nesse sentido o art. 38, parágrafo 

único, e art. 50, §2º, da Lei 11.101/2005: 

 

“Art. 38. O voto do credor será proporcional ao 

valor de seu crédito, ressalvado, nas deliberações 

sobre o plano de recuperação judicial, o disposto no 

§ 2o do art. 45 desta Lei. 

 

Parágrafo único. Na recuperação judicial, para fins 

exclusivos de votação em assembleia-geral, o crédito 

em moeda estrangeira será convertido para moeda 

nacional pelo câmbio da véspera da data de 

realização da assembleia.”  

 

----- 

 

“Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 

observada a legislação pertinente a cada caso, 

dentre outros: (...)  

 

§2
o
 Nos créditos em moeda estrangeira, a variação 

cambial será conservada como parâmetro de indexação 

da correspondente obrigação e só poderá ser afastada 

se o credor titular do respectivo crédito aprovar 

expressamente previsão diversa no plano de 

recuperação judicial.” 

 

3. Ocorre que, por equívoco, quando da publicação do 

edital a que se refere o art. 52, § 1
o
 da lei, alguns créditos 

contratados em moeda estrangeira foram indevidamente 

relacionados em Real. Note-se bem: não se trata de divergência 

de valor ou natureza, mas apenas um erro material na 

publicação o edital. Ao invés de constar a dívida em moeda 

estrangeira o mesmo valor foi relacionado como se tivesse sido 

contratado em Reais. As suplicantes identificaram vinte e três 
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créditos nessa situação, conforme relacionado na planilha em 

anexo. 

 

4. Assim, para evitar perda de tempo com impugnações e 

divergências desnecessariamente apresentadas ao Administrador 

Judicial, as suplicantes requerem a V.Exa. se digne determinar 

a juntada desta manifestação, a fim de que credores e 

Administrador Judicial tomem conhecimento do erro material, 

esclarecendo as suplicantes que, para todos os fins de 

direito, em especial para o exercício do direito de voto, 

deverá ser observada a moeda estrangeira na qual foi 

originalmente contratada a dívida. 

 

5. Pedem por fim a V.Exa. que dê ciência desta 

manifestação ao Administrador Judicial para que, na elaboração 

da lista de credores a que se refere o §2
o
 do art. 7

o
 da Lei nº 

11.101/05 corrija do erro material acima apontado.   

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2016. 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/RJ 17.587 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/RJ 59.384 

 

 

Marcelo Fontes 

OAB/RJ 63.975 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518  

 

 

Leonardo de Campos Melo 

OAB/RJ 123.611 

Ricardo Loretti Henrici 

OAB/RJ 130.613 

 

 

Fernanda Medina Pantoja 

OAB/RJ 125.644 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/RJ 178.816 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 
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Empresa Devedora Classe CREDOR CNPJ Moeda Total em moeda original

Sete International One GmbH Classe I CERHA HEMPEL SPIEGELFELD HLAWATI EUR 31.374,04

Sete International One GmbH Classe I DAVIS POLK & WARDWELL CONSULTORES 14.255.315/0001-94 USD 20.573,23

Sete International One GmbH Classe II BANCO DO BRASIL SA LONDON BRANCH USD 242.545.776,73

Sete International One GmbH Classe II BANCO BRADESCO S.A., GRAND CAYMAN BRANCH USD 121.964.627,69

Sete International One GmbH Classe II BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., GRAND CAYMAN BRANCH USD 121.964.627,69

Sete International One GmbH Classe II BANCO ITAÚ BBA S.A., NASSAU BRANCH USD 104.842.975,88

Sete International Two GmbH Classe II BANCO DO BRASIL SA LONDON BRANCH USD 33.743.513,83

Sete International Two GmbH Classe II BANCO ITAÚ BBA S.A., NASSAU BRANCH USD 33.743.513,83

Sete International One GmbH Classe III BANCO DO BRASIL SA LONDON BRANCH USD 554.036.638,83

Sete Investimentos I S.A. Classe III CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 USD 451.376.363,12

Sete International One GmbH Classe III BANCO BRADESCO S.A., GRAND CAYMAN BRANCH USD 278.512.717,10

Sete International One GmbH Classe III BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., GRAND CAYMAN BRANCH USD 278.512.717,10

Sete International One GmbH Classe III BANCO ITAÚ BBA S.A., NASSAU BRANCH USD 231.483.413,13

Sete International Two GmbH Classe III BANCO DO BRASIL SA LONDON BRANCH USD 169.239.366,44

Sete International Two GmbH Classe III BANCO ITAÚ BBA S.A., NASSAU BRANCH USD 169.239.366,44

Sete International One GmbH Classe III LUCE VENTURE CAPITAL - DRILLING SERIES USD 48.924.680,13

Sete International One GmbH Classe III SEAWORTHY INVESTMENT GMBH¹ USD 27.647.459,17

Sete International One GmbH Classe III STANDARD CHARTERED BANK USD 1.323.126,31

Sete International One GmbH Classe III Deutsche Bank Trust Company America USD 118.191,03

Sete International One GmbH Classe III TAXCOACH WIRTSCHAFTSPRUFUNG UND EUR 7.620,04

Sete Brasil Participações S.A. Classe III BLOOMBERG FINANCE LP USD 5.940,00

Sete International Two GmbH Classe III TAXCOACH WIRTSCHAFTSPRUFUNG UND EUR 2.215,20

Sete Brasil Participações S.A. Classe III AMAZON WEB SERVICES INC USD 1.004,51
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

Devedoras: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., SETE INVESTIMENTOS I 

S.A., SETE INVESTIMENTOS II S.A., SETE HOLDING GMBH, SETE 

INTERNATIONAL ONE GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH 

 

 

 

 

 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, representada por Gustavo 

Banho Licks, honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial das 

Sociedades que compõem o Grupo Sete Brasil, vem, perante Vossa Excelência, solicitar 

o arbitramento dos honorários da Administração Judicial, nos termos do art. 24 da Lei 

11.101/2005, no valor de R$ 22,5 milhões ou, alternativamente, o pagamento de 

honorários provisórios de R$ 500 mil mensais enquanto se aguarda a fixação da 

remuneração definitiva. 

 

Inicialmente, destaca-se que o valor e a forma de pagamento da 

remuneração do administrador judicial devem ser periódicos, proporcionando condições 

de autonomia financeira de efetivamente fiscalizar e acompanhar toda a atividade da 

empresa em recuperação judicial, visando trazer ao juízo e aos credores a verdadeira 

situação econômica, financeira e patrimonial da empresa. 

 

Da mesma forma, deve-se levar em conta todas as despesas necessárias 

para realizar as funções previstas no artigo 22 da Lei 11.101/2005, por exemplo, o 

pagamento dos profissionais auxiliares e de apoio para proporcionar o procedimento 

célere e efetivo. 







 

 

1 – DO GRAU DE COMPLEXIDADE DO TRABALHO  

 

A recuperação judicial do Grupo Sete Brasil é considerada a segunda 

maior já registrada no Brasil1, totalizando o passivo em R$ 19.311.612.100,57 (dezenove 

bilhões trezentos e onze milhões seiscentos e doze mil e cem reais e cinquenta e sete 

centavos), divididos entre setenta credores. 

 

O Grupo Sete Brasil é formado por quarenta sociedades, dentre as quais 4 

(quatro) são constituídas sob a legislação austríaca e 30 (trinta) sob legislação holandesa. 

 

Ainda que nem todas façam parte da presente recuperação, são 

umbilicalmente ligadas às devedoras, pois fazem parte da atividade fim das empresas, 

como por exemplo, a construção das sondas. 

 

Acrescenta-se que o plano de recuperação judicial apresentado pelas 

devedoras apresenta soluções conjuntas, o que impõe ao administrador judicial a 

necessidade de fiscalizar todas as sociedades do grupo. 

 

 

 

 

 

                                                           
1 http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/06/pedido-de-recuperacao-da-oi-e-o-maior-da-historia-
do-brasil-veja-lista.html 
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Não obstante haja poucos credores apresentados pela devedora à época do 

ajuizamento da ação, os recursos concursais que somam R$ 19,3 bilhões de reais foram 

consumidos na construção de 29 sondas, nenhuma definitivamente terminada. 

 

O projeto estava dimensionado para a contratação de 150 mil empregados. 

Antes de suspender a construção das sondas, alcançou a marca de 55,8 mil postos de 

trabalho, dos quais 15,3 mil diretos e 40,5 mil indiretos. 

 

Desse modo, os contratos e demais documentos que devem ser revisados 

pelo administrador judicial mantém a mesma dimensão e complexidade do projeto 

desenvolvido pelas devedoras. 

 

Faz-se mister ainda a 

fiscalização presencial nos Estaleiros 

onde se encontram as Sondas 

acompanhada de profissional 

especializado e sem vínculo com as 

devedoras e tampouco com a 

principal cliente, a Petrobras.  

 

Os Estaleiros estão 

localizados em diversos estados do 

Brasil. O Estaleiro Atlântico Sul está 

localizado em Pernambuco, o 

Estaleiro BrasFELS está localizado 

em Angra dos Reis, o Estaleiro Jurong Aracruz está localizado no Espírito Santo, os 

Estaleiros Enseada Indústria Naval estão localizados na Bahia e no Rio de Janeiro e o 

Estaleiro Rio Grande – ERG2 está localizado no Rio Grande do Sul. 

 

 

 

Fiscalização

Estaleiros

Atlântico 
Sul

(7 sondas)

Ecovix

(3 sondas)

Jurong

(7 sondas)

Enseada

(6 sondas)

BrasFELS

(6 sondas)





 

Soma-se ainda o fato do liame das Sociedades com a “Operação Lava-

Jato”, onde o ex-Diretor da Sete Brasil, Pedro Barusco, em delação premiada, relatou a 

prática de corrupção em prejuízo do Grupo Sete Brasil, o que afetou os credores. 

 

Diante da magnitude da presente recuperação judicial, faz-se essencial a 

presença de profissionais especializados nas áreas do Direito, tais como Civil, 

Empresarial, Tributário, Previdenciário, Trabalhista e Penal, e em Ciências Contábeis 

para:   

 

• Escrituração contábil — a leitura dos livros Diário, Razão e 

Balancetes permitem a identificação de desrespeitos à Lei 11.101, por exemplo, a 

alienação de determinados ativos sem previa autorização judicial, conforme previsto na 

legislação; 

 

• Contabilidade de Custo — identifica-se a impossibilidade das 

devedoras em cumprir com a Recuperação Judicial. Desta forma, os Administradores 

Judiciais resguardam o patrimônio das sociedades; 

 

• Contabilidade Fiscal e conhecimento nas obrigações tributárias 

acessórias — verificação do recolhimento dos tributos parafiscais (INSS e FGTS); 

 

• Trabalhos de auditoria — algumas das técnicas de auditoria, como 

conciliação bancária, são utilizadas para aferir a retidão da escrituração contábil. 

 

Devem-se levar em consideração ainda as seguintes atividades da 

Administração Judicial: 

 

i. Verificar a retidão das informações necessárias à elaboração do Edital 

previsto no artigo 52, parágrafo 1°, da Lei 11.101/2005, por exemplo: 

 

 Averiguar a apresentação da relação nominal dos credores 

contendo valor atualizado dos créditos e suas classificações; 

 





 

 Examinar a advertência aos credores quanto ao prazo para 

apresentação à Administração Judicial de suas habilitações ou 

divergências à Relação de Credores apresentadas pelas devedoras, 

na forma do artigo 7º, parágrafo 1° da aludida Lei; 

  

ii. Primeira fase de análise de crédito — artigo 7º, parágrafo 2°:  

 

 Cotejar a Relação de Credores apresentada pelas devedoras com as 

suas informações contábeis; 

 

 Expedir carta aos credores contendo a natureza, valor e 

classificação dos créditos, bem como informando o local e horário 

para dirimirem as dúvidas com os Administradores Judiciais. 

 

 Analisar as razões e documentações apresentadas pelos credores 

em sede de divergência e habilitações de créditos, na forma do 

artigo 7º, parágrafo 1°; 

 

 Apresentar relatório mensal ao Poder Judiciário, Ministério 

Público e devedoras sobre o recebimento e conclusão das 

divergências de crédito; 

 

 Elaborar e promover a publicação de Edital contendo a Relação de 

Credores com base nas informações colhidas pelas divergências e 

pelo estudo dos documentos contábeis e financeiros das devedoras.  

 

iii. Segunda fase de análise de crédito — artigo 18: 

 

 Auxiliar o cartório na seleção dos processos secundários para 

serem enviados para as devedoras, para o próprio Administrador 

Judicial ou para o Ministério Público; 

 





 

 Analisar as razões e os documentos apresentados pelos credores 

em sede de habilitações/ impugnação de créditos e impugnações à 

Relação de Credores de sua lavra, ajuizadas na forma do artigo 8° 

e 10° da Lei 11.101/2005; 

 

 Elaborar relatório mensal dos processos secundários pendentes de 

informações das devedoras ou da opinião do Administrador 

Judicial, bem como pendentes de promoção do Ministério Público 

ou de sentença; 

 

 Arquivar cópia das sentenças procedentes para posterior 

elaboração do Quadro Geral de Credores, bem como as sentenças 

improcedentes para a hipótese de futuro questionamento dos 

credores; 

 

 Consolidar e promover a publicação do Quadro Geral de Credores, 

com base Relação de Credores de sua lavra, e nas sentenças das 

impugnações oferecidas em face desta; 

 

iv. Terceira fase de análise de crédito (Ações Ordinárias de Retificação de 

Quadro Geral de Credores) — artigo 19: 

 

 Da mesma forma que na segunda fase, a Administração Judicial 

deve auxiliar o cartório na seleção dos autos para envio ao devedor, 

Administrador Judicial ou Ministério Público. Não obstante a 

atividade não esteja relacionada na Lei nº 11.101, a falta da 

contribuição dificulta a conclusão de uma lista de credores 

definitiva; 

 

 A elaboração de relatório mensal e o monitoramento das sentenças 

procedentes e improcedentes também são procedimentos que 

começaram na fase anterior; 





 

 Emitir parecer nos autos de todas as Ações Ordinárias de 

Retificação de Quadro Geral de Credores ajuizadas; 

 

 Promover a retificação do Quadro Geral de Credores, quando 

cabível; 

 

v. Fiscalizar a apresentação do Plano de Recuperação Judicial dentro do 

prazo determinado pelo artigo 53 da Lei 11.101/2005. Caso haja descumprimento pelas 

devedoras, requerer a falência. Da mesma forma, o Administrador Judicial deve fiscalizar 

a publicação do edital, no que se refere ao conteúdo, por exemplo, o prazo para os 

credores interporem objeção; 

 

vi. Na Assembleia Geral de Credores (A.G.C.), o Administrador Judicial 

possui as seguintes atribuições:  

 

 Promover a convocação da A.G.C. através da publicação do Edital 

pertinente, conforme disposto através dos artigos 36 e 56; 

 

 Receber os mandados de procuração dos representantes legais e 

dos sindicatos — artigo 37, parágrafo 4° e 5°; Elaborar lista de 

credores para votação; 

 

 Verificar a exigência de credores que não podem exercer o direito 

ao voto na A.G.C; 

 

 Presidir a A.G.C. — artigo 37; 

 

 Apura o voto dos credores e as conclusões da A.G.C, 

principalmente em caso de consenso na alteração do Plano de 

Recuperação Judicial. Neste contexto, a fiscalização da ata da 

assembleia é atividade essencial na proteção dos direitos dos 

credores e do devedor; 





 

 

vii. Controlar o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e as 

atividades empreendidas pelas devedoras. Mensalmente, deve ser confeccionado relatório 

dos trabalhos de fiscalização; 

 

ix. Promover o atendimento aos Oficiais de Justiça, credores e terceiros 

interessados, seja presencial, via telefone ou e-mail. A atividade demanda esforços diários 

da equipe;  

 

x.  Auxiliar na elaboração das respostas dos Ofícios e Cartas de Vênia; 

 

xi. Manifestar-se na maioria dos processos afetos à Recuperação Judicial. 

 

 

2 – DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO DAS RECUPERANDAS 

 

O valor e a forma de pagamento da remuneração do Administrador Judicial 

devem ser compatíveis com a capacidade de pagamento da empresa.  

 

As Recuperandas nacionais acumularam receitas financeiras até agosto do 

ano corrente nos totais de R$ 174.133.398,00 (cento e setenta e quatro milhões cento e 

trinta e três mil trezentos e noventa e oito reais), enquanto as Recuperandas austríacas 

acumularam entradas de EUR 1.038.531,00 (um milhão trinta e oito mil quinhentos e 

trinta e um euros) e USD 181.728.025,00 (cento e oitenta e um milhões setecentos e vinte 

e oito mil vinte e cinco dólares americanos).  

 

A projeção de fluxo de caixa realizado pela Alvarez & Marsal no Plano de 

recuperação Judicial prevê, já em 2018, receita de USD 490 milhões, conforme fls. 1807. 

 





 

Considerando a cotação da moeda norte americana de R$ 3,20 (três reais 

e vinte centavos), os custos totais da 

fiscalização do administrador judicial 

representam aproximadamente 1,4% 

das receitas totais do exercício de 2018. 

 

Assim, as Recuperandas 

demonstram capacidade de arcar com os 

honorários desta Administração 

Judicial. 

 

Caso não reste presente a 

capacidade mínima da empresa em suportar as despesas em seu processo de recuperação 

judicial, proporcionando ao administrador judicial uma atuação ativa, chegar-se-á à 

conclusão que as Recuperandas já se encontram em estado de insolvência e inviável de 

se soerguerem com o presente procedimento.  

 

 

3 – DOS VALORES PRATICADOS NO MERCADO 

 

A proposta apresentada pela PricewaterhouseCoopers no processo de 

recuperação judicial da Oi é de aproximadamente R$ 214,2 milhões, líquidos de 

impostos. Somados à proposta de honorários advocatícios do escritório de advocacia 

Wald Advogados de R$103,288 milhões, totaliza R$ 317 milhões, líquidos de impostos. 

Ambas parceladas em 30 meses2. 

 

Ao se acrescentar os tributos, os honorários propostos pelos dois 

administradores judiciais ultrapassam R$ 400 milhões de reais que representam 0,6% do 

passivo submetido à Lei 11.101/2005. 

 

                                                           
2 http://economia.estadao.com.br/noticias/negocios,administradores-judiciais-pedem-a-oi-r-317-
milhoes,10000079335 
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Esse percentual é 

aproximadamente 500% maior do 

que o percentual proposto na 

recuperação judicial em tela de 

0,116%. 

 

Da mesma forma, 

os honorários ora propostos estão 

abaixo de outros casos de passivo 

de grande vulto e complexidade, por exemplo, OGX, cujos honorários homologados 

foram de 0,14%, bem como da recuperação judicial da Delta Construções S.A, na qual a 

MM Juíza fixou o percentual de 1,5%. 

 

 

4 – DA NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 

PROVISÓRIOS  

 A Licks Associados iniciou seu trabalho tão logo ocorreu a assinatura do 

Termo de Compromisso pelo seu representante, Gustavo Licks.  

 

Desde então, vem exercendo plenamente a função da administração 

judicial, como por exemplo, prestando informações aos credores, enviando cartas aos 

credores, analisando a documentação contábil, analisando os contratos firmados, 

recebendo habilitações e divergências, e demais responsabilidades inerentes ao cargo a 

que foi nomeada, conforme o artigo 22 da Lei 11.101/2005. 
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Este trabalho gera custos à administração judicial, que tem arcado com as 

despesas sem perceber qualquer remuneração em contrapartida. Importante ressaltar 

ainda a natureza alimentar da verba postulada. 

 

Diante disso, caso Vossa Excelência entenda serem necessárias 

informações adicionais para a fixação dos honorários, o Administrador Judicial propõe 

uma remuneração provisória de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).   

 

 

5 – CONCLUSÃO 

 

Assim, diante da complexidade desta recuperação judicial, da capacidade 

de pagamento das devedoras e dos preços praticados no mercado, o Administrador 

Judicial propõe os honorários de R$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil 

reais) que representam aproximadamente 0,116% do valor total dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial, parcelados em 30 meses. 

 

Caso Vossa Excelência julgue necessário obter esclarecimentos 

adicionais, o Administrador Judicial propõe honorários provisórios de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) mensais. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2016. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 
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